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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 47/2020

de 24 de agosto

Sumário: Transpõe os artigos 2.º e 3.º da Diretiva (UE) 2017/2455 do Conselho, de 5 de dezem-
bro de 2017, e a Diretiva (UE) 2019/1995 do Conselho, de 21 de novembro de 2019, 
alterando o Código do IVA, o Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias e legis-
lação complementar relativa a este imposto, no âmbito do tratamento do comércio ele-
trónico.

Transpõe os artigos 2.º e 3.º da Diretiva (UE) 2017/2455 do Conselho, de 5 de dezembro de 2017, e a Diretiva 
(UE) 2019/1995 do Conselho, de 21 de novembro de 2019, alterando o Código do IVA, o Regime do IVA nas 
Transações Intracomunitárias e legislação complementar relativa a este imposto, no âmbito do tratamento 
do comércio eletrónico.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente lei procede à transposição para a ordem jurídica interna:

a) Dos artigos 2.º e 3.º da Diretiva (UE) 2017/2455 do Conselho, de 5 de dezembro de 2017, que 
altera a Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006 e a Diretiva 2009/132/CE 
do Conselho, de 19 de outubro de 2009, no que diz respeito a determinadas obrigações relativas ao 
imposto sobre o valor acrescentado para as prestações de serviços e as vendas à distância de bens;

b) A Diretiva (UE) 2019/1995 do Conselho, de 21 de novembro de 2019, que altera a Dire-
tiva 2006/112/CE, de 28 de novembro de 2006, no que respeita às disposições relativas às vendas 
à distância de bens e a determinadas entregas internas de bens.

2 — A presente lei procede ainda à:

a) Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do IVA), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro;

b) Alteração ao Regime do Imposto sobre o Valor Acrescentado nas Transações Intracomuni-
tárias (RITI), aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 290/92, de 28 de dezembro;

c) Alteração à lei geral tributária (LGT), aprovada em anexo ao Decreto -Lei n.º 398/98, de 
17 de dezembro;

d) Alteração do Decreto -Lei n.º 31/89, de 25 de janeiro, que isenta de imposto sobre o valor 
acrescentado as importações de determinados bens;

e) Aprovação dos regimes especiais aplicáveis aos sujeitos passivos que prestem serviços a 
pessoas que não sejam sujeitos passivos, efetuem vendas à distância e determinadas transmissões 
internas de bens.

Artigo 2.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Os artigos 1.º, 3.º, 6.º -A, 7.º, 13.º, 14.º, 18.º, 28.º, 35.º -A e 94.º do Código do IVA, passam a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o) ‘Interface eletrónica’, um mercado, uma plataforma, um portal ou outro meio similar;
p) ‘Vendas à distância de bens importados’, as transmissões de bens expedidos ou transpor-

tados pelo fornecedor ou por conta deste, inclusive quando o fornecedor intervenha indiretamente 
no transporte ou na expedição dos bens, a partir de um país terceiro ou de um território terceiro, 
com destino a um adquirente num Estado -Membro, quando se verifiquem, simultaneamente, as 
seguintes condições:

i) O adquirente não se encontre abrangido por um regime de tributação das aquisições intra-
comunitárias no Estado -Membro de chegada da expedição ou transporte dos bens, ou seja um 
particular;

ii) Os bens não sejam meios de transporte novos nem bens a instalar ou montar;

q) ‘Vendas à distância intracomunitárias de bens’, as transmissões de bens expedidos ou 
transportados pelo fornecedor ou por conta deste, inclusive quando o fornecedor intervenha indi-
retamente no transporte ou na expedição dos bens, a partir de um Estado -Membro que não seja 
o Estado -Membro de chegada da expedição ou transporte com destino ao adquirente, quando se 
verifiquem, simultaneamente, as seguintes condições:

i) O adquirente não se encontre abrangido por um regime de tributação das aquisições intra-
comunitárias no Estado -Membro de chegada da expedição ou transporte dos bens, ou seja um 
particular;

ii) Os bens não sejam meios de transporte novos nem bens a instalar ou montar.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 3.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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9 — Quando um sujeito passivo facilitar, mediante a utilização de uma interface eletrónica, a 
realização de vendas à distância de bens importados em remessas de valor intrínseco não superior 
a 150 €, considera -se que adquiriu e transmitiu pessoalmente esses bens.

10 — Quando um sujeito passivo facilitar, mediante a utilização de uma interface eletrónica, a 
realização de transmissões de bens dentro da União Europeia por um sujeito passivo não estabe-
lecido na União Europeia a uma pessoa que não seja sujeito passivo, considera -se que o sujeito 
passivo que facilita a transmissão adquiriu e transmitiu pessoalmente esses bens.

11 — Quando um sujeito passivo adquiriu e transmitiu bens nos termos dos n.os 9 e 10, a expe-
dição ou transporte dos bens é atribuída à transmissão de bens efetuada por este sujeito passivo.

Artigo 6.º -A

Derrogação a regras de localização no Estado -Membro de destino

1 — Não obstante o disposto na alínea h) do n.º 9 e na alínea h) do n.º 10 do artigo anterior 
e na alínea a) do artigo 10.º do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, as prestações 
de serviços de telecomunicações, de radiodifusão ou televisão e serviços por via eletrónica, no-
meadamente os descritos no anexo D, efetuadas a uma pessoa que não seja sujeito passivo, e 
as vendas à distância intracomunitárias de bens aí referidas, são tributáveis, respetivamente, nos 
termos da alínea b) do n.º 6 ou do n.º 1, ambos do artigo anterior, quando estejam reunidas as 
seguintes condições:

a) O prestador ou transmitente tenha sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio 
em território nacional e não esteja sediado, estabelecido ou domiciliado noutro Estado -Membro;

b) As prestações de serviços sejam efetuadas a destinatários estabelecidos ou domiciliados 
em outros Estados -Membros ou os bens sejam expedidos ou transportados para outros Estados-
-Membros; e

c) O valor total, líquido do IVA, das operações referidas na alínea anterior não seja superior, 
no ano civil anterior ou no ano civil em curso, a 10 000 €.

2 — Não obstante o disposto na alínea h) do n.º 9 e na alínea h) do n.º 10 do artigo anterior 
e na alínea a) do artigo 11.º do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, as prestações 
de serviços de telecomunicações, de radiodifusão ou televisão e serviços por via eletrónica, no-
meadamente os descritos no anexo D, efetuadas a uma pessoa que não seja sujeito passivo, e as 
vendas à distância intracomunitárias de bens aí referidas, não são tributáveis em território nacional 
quando estejam reunidas as seguintes condições:

a) O prestador ou transmitente tenha sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, o domicílio 
apenas no território de um outro Estado -Membro;

b) As prestações de serviços sejam efetuadas a destinatários estabelecidos ou domiciliados 
em Estados -Membros que não o referido na alínea anterior ou os bens sejam expedidos ou trans-
portados para Estados -Membros que não o referido na alínea anterior; e

c) O valor total, líquido do IVA, das operações referidas na alínea anterior não seja superior, 
no ano civil anterior ou no ano civil em curso, a 10 000 €.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 — Os sujeitos passivos abrangidos pelo disposto no n.º 1, cujas operações não tenham 

excedido o montante mencionado na alínea c) desse número, podem optar pela sujeição a tri-
butação desses serviços ou vendas à distância intracomunitárias de bens, respetivamente, no 
Estado -Membro em que o adquirente estiver estabelecido ou domiciliado ou no Estado -Membro 
de chegada da expedição ou transporte dos bens, devendo manter esse regime por um período 
mínimo de dois anos civis.

5 — O disposto na alínea h) do n.º 10 do artigo anterior e na alínea a) do artigo 11.º do Re-
gime do IVA nas Transações Intracomunitárias é aplicável quando os sujeitos passivos abrangidos 
pelo disposto no n.º 2 tenham exercido a opção de sujeitar esses serviços e vendas à distância 
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intracomunitárias de bens a tributação, respetivamente, no Estado -Membro em que o adquirente 
estiver estabelecido ou domiciliado ou no Estado -Membro de chegada da expedição ou transporte 
dos bens.

Artigo 7.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
12 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
13 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
14 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
15 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
16 — Nas transmissões de bens efetuadas a um sujeito passivo nas condições previstas nos 

n.os 9 e 10 do artigo 3.º e nas transmissões de bens por este efetuadas nas mesmas condições, o 
imposto é devido e torna -se exigível na data em que o pagamento tenha sido aceite.

Artigo 13.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l) As importações de bens, quando o IVA for declarado ao abrigo do regime especial aplicável 

às vendas à distância de bens importados e, no momento do desalfandegamento, for indicado na 
declaração aduaneira de importação o número individual de identificação do fornecedor, atribuído 
para efeito da aplicação daquele regime.

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 14.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



N.º 164 24 de agosto de 2020 Pág. 7

Diário da República, 1.ª série

c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
p)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
q)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
r)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
s)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
t) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
u)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x) As transmissões de bens efetuadas ao sujeito passivo que facilitar a sua transmissão dentro 

da União Europeia nas situações abrangidas pelo n.º 10 do artigo 3.º

2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 18.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — Às importações de bens a que seja aplicável o regime de declaração e pagamento do 

IVA referido nos n.os 10 e 11 do artigo 28.º, bem como, quando não isentas ao abrigo do artigo 13.º 
ou de outros diplomas, às importações de mercadorias que sejam objeto de pequenas remessas 
enviadas a particulares ou que sejam contidas nas bagagens pessoais dos viajantes, sujeitas ao 
direito aduaneiro forfetário previsto nas disposições preliminares da Pauta Aduaneira Comum, 
aplica -se a taxa referida na alínea c) do n.º 1, independentemente da sua natureza.

9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 28.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 — Na importação de bens, com exceção de produtos sujeitos a impostos especiais de 

consumo, o destinatário dos bens é o responsável pelo pagamento do IVA quando, cumulativa-
mente:

a) Não seja utilizado o regime especial aplicável às vendas à distância de bens importados;
b) Se tratar de remessas de valor intrínseco não superior a 150 €;
c) A declaração aduaneira seja entregue, por conta do destinatário dos bens, pela pessoa que 

apresenta as mercadorias à alfândega.

11 — Para efeitos do regime de declaração e pagamento do IVA na importação previsto no 
número anterior, a pessoa que apresenta os bens à alfândega deve:

a) Enviar por transmissão eletrónica de dados, até ao dia 10 do mês seguinte ao da importa-
ção, uma declaração com o montante global do IVA cobrado aos destinatários dos bens durante 
o mês civil anterior;

b) Proceder ao pagamento do imposto aí referido nos termos previstos na legislação aplicável 
ao diferimento do pagamento dos direitos aduaneiros, sem prestação de garantia;

c) Conservar, pelo prazo de cinco anos a contar do final do ano em que ocorreu a importação, 
registos detalhados das operações abrangidas pelo regime e, quando sejam solicitados, disponibilizá-
-los por via eletrónica à Autoridade Tributária e Aduaneira.

12 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 10 e 11, a pessoa que apresenta os bens à alfândega 
é solidariamente responsável pelo pagamento do imposto com o destinatário dos bens, salvo nos 
casos em que os bens tenham sido reexportados, abandonados a favor do Estado ou relativamente 
aos mesmos tenham sido adotadas as medidas necessárias à cessão das mercadorias nos termos 
e prazos previstos na legislação aduaneira.

Artigo 35.º -A

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Não obstante o disposto no n.º 1, a emissão de fatura pelas operações efetuadas por 

sujeitos passivos que utilizem Portugal como Estado -Membro de identificação para efeitos dos 
regimes especiais do IVA, aprovados pela Lei n.º 47/2020, de 24 de agosto, está sujeita às regras 
estabelecidas no presente Código.

Artigo 94.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — A Autoridade Tributária e Aduaneira não procede à cobrança, ainda que em resultado 

de liquidação adicional, quando o seu quantitativo for inferior a 25 €, devendo o mesmo limite ser 
observado na extração das certidões de dívida previstas no n.º 6 do artigo 27.º, no n.º 2 do ar-
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tigo 28.º e nos n.os 3 e 6 do artigo 88.º, com exceção das liquidações que resultem de importações 
de pequenas remessas de valor intrínseco não superior a 150 €.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Aditamento ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

São aditados ao Código do IVA os artigos 51.º -A, 80.º -A e 80.º -B, com a seguinte redação:

«Artigo 51.º -A

Obrigação de conservação de registos pelas interfaces eletrónicas

1 — O sujeito passivo que facilitar, mediante a utilização de uma interface eletrónica, a reali-
zação de transmissões de bens ou de prestações de serviços a pessoas que não sejam sujeitos 
passivos na União Europeia, que não esteja abrangido pelo disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 3.º ou 
pelo n.º 4 do artigo 4.º, deve conservar registos detalhados dessas operações de modo a permitir 
o controlo do imposto devido pelos transmitentes dos bens e prestadores de serviços que utilizam 
os seus serviços.

2 — Esses registos devem, quando solicitados, ser disponibilizados por via eletrónica à Au-
toridade Tributária e Aduaneira.

3 — Os registos devem ser mantidos pelo prazo de 10 anos a contar do final do ano em que 
a operação tenha sido efetuada.

Artigo 80.º -A

Responsabilidade solidária das interfaces eletrónicas

1 — O sujeito passivo, qualquer que seja o seu local de estabelecimento, que disponibilize uma 
interface eletrónica, para permitir a terceiros colocarem bens à venda ou disponibilizarem serviços, 
e não esteja abrangido pelo disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 3.º ou pelo n.º 4 do artigo 4.º, é soli-
dariamente responsável pelo pagamento do imposto com o transmitente dos bens ou o prestador 
dos serviços relativamente às operações efetuadas através da interface, quando tenha ou deva ter 
conhecimento de que o transmitente dos bens ou o prestador dos serviços não entrega o imposto 
correspondente nos cofres do Estado.

2 — A responsabilidade solidária é acionada, relativamente às operações realizadas pelo 
transmitente dos bens ou prestador dos serviços em situação de incumprimento, a partir da data 
em que o sujeito passivo que disponibiliza a interface eletrónica seja notificado pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira da situação de incumprimento detetada.

3 — A responsabilidade solidária prevista nos números anteriores não é aplicável quando o 
sujeito passivo, após ser notificado para o efeito pela Autoridade Tributária e Aduaneira e no prazo 
de 30 dias, efetuar diligências no sentido de assegurar que o fornecedor dos bens ou o prestador 
dos serviços deixa de transmitir bens ou prestar serviços por intermédio da interface eletrónica ou 
regulariza a sua situação tributária em sede do IVA em território nacional.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, o sujeito passivo referido no artigo 51.º -A 
é solidariamente responsável pelo pagamento do imposto com os transmitentes dos bens ou os 
prestadores dos serviços em caso de incumprimento da obrigação prevista no n.º 2 desse artigo.

Artigo 80.º -B

Devedor do imposto

Quando, nas situações abrangidas pelo disposto nos n.os 9 e 10 do artigo 3.º, se verificarem 
as circunstâncias previstas no artigo 5.º -C do Regulamento de Execução (UE) n.º 282/2011 do 
Conselho, de 15 de março de 2011, o imposto liquidado adicionalmente é devido pelos sujeitos 
passivos a quem a interface eletrónica adquiriu os bens.»
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Artigo 4.º

Alteração ao Regime do Imposto sobre o Valor Acrescentado nas Transações Intracomunitárias

Os artigos 1.º, 7.º, 10.º, 11.º, 14.º, 26.º e 31.º do RITI, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 290/92, de 28 de dezembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) As aquisições intracomunitárias de bens efetuadas no território nacional, a título oneroso, por 
um sujeito passivo dos referidos no n.º 1 do artigo seguinte, agindo como tal, quando o vendedor 
for um sujeito passivo, agindo como tal, registado para efeitos do IVA noutro Estado -Membro que 
não esteja aí abrangido por um qualquer regime particular de isenção de pequenas empresas, não 
efetue no território nacional a instalação ou montagem dos bens nos termos do n.º 2 do artigo 9.º 
nem os transmita nas condições previstas no artigo 11.º;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 7.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) Transferência de bens para serem objeto de instalação ou montagem noutro Estado -Membro 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º ou de bens cuja transmissão não é tributável no território nacional 
nos termos do artigo 10.º;

b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 10.º

[...]

Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do Código do IVA, não são tributáveis:

a) As vendas à distância intracomunitárias de bens quando o lugar de chegada da expedição 
ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe fora do território nacional;

b) As vendas à distância de bens importados em território nacional quando o lugar de che-
gada da expedição ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe fora do território 
nacional.
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Artigo 11.º

[...]

São tributáveis:

a) As vendas à distância intracomunitárias de bens quando o lugar de chegada da expedição 
ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe em território nacional;

b) As vendas à distância de bens importados em outro Estado -Membro quando o lugar de 
chegada da expedição ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe em território 
nacional;

c) As vendas à distância de bens importados em território nacional quando o lugar de chegada 
da expedição ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe neste território, se o IVA 
devido por essas vendas for declarado ao abrigo do regime especial aplicável às vendas à distância 
de bens importados.

Artigo 14.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 — O disposto nos n.os 3 a 5 não é aplicável nas situações previstas nos n.os 9 e 10 do ar-

tigo 3.º do Código do IVA.

Artigo 26.º

[...]

1 — As pessoas singulares ou coletivas que efetuem transmissões de bens nas condições 
previstas no artigo 11.º devem entregar a declaração a que se refere o artigo 31.º do Código do IVA.

2 — A declaração a que se refere o número anterior deve ser apresentada até ao fim do mês 
seguinte àquele em que tenha sido excedido o montante previsto na alínea c) do n.º 2 do artigo 6.º -A 
do Código do IVA, a qual produz efeitos desde a data, inclusive, da operação em que aquele mon-
tante tenha sido excedido.

3 — As pessoas singulares ou coletivas que tenham exercido a opção a que se refere o n.º 5 
do artigo 6.º -A do Código do IVA devem entregar a declaração referida no artigo 31.º do mesmo 
Código.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — Os sujeitos passivos a que se refere o n.º 1 cujas operações não excedam, durante um 

ano civil, o montante referido na alínea c) do n.º 2 do artigo 6.º -A do Código do IVA podem proceder 
à entrega da declaração prevista no artigo 33.º do mesmo Código.

6 — Os sujeitos passivos que exerceram a opção referida no n.º 5 do artigo 6.º -A do Có-
digo do IVA podem proceder à entrega da declaração prevista no artigo 33.º do mesmo Código 
caso, decorrido o prazo de dois anos, não se encontrem abrangidos pelo disposto na alínea a) 
do artigo 11.º

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — As pessoas singulares ou coletivas que pretendam exercer a opção a que se refere o 

n.º 4 do artigo 6.º -A do Código do IVA devem apresentar a declaração prevista no artigo 32.º do 
mesmo Código, devendo igualmente apresentar a referida declaração caso pretendam renunciar 
ao regime por que optaram.

9 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Artigo 31.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) O valor das transmissões de bens efetuadas noutro Estado -Membro nos termos do n.º 1 

do artigo 9.º e do artigo 10.º;
c) O valor das transmissões de bens efetuadas no território nacional nos termos do n.º 2 do 

artigo 9.º e do artigo 11.º, líquidas de imposto, segundo a taxa aplicável e o valor do imposto liqui-
dado, igualmente segundo a taxa aplicável.

3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 5.º

Alteração à lei geral tributária

O artigo 64.º da lei geral tributária, aprovada em anexo ao Decreto -Lei n.º 398/98, de 17 de 
dezembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 64.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) A notificação, pela administração tributária, de sujeito passivo que disponibilize uma interface 

eletrónica para efeitos de acionar a responsabilidade solidária deste.

6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 6.º

Aprovação de regimes especiais a que se refere a alínea e) do n.º 2 do artigo 1.º

São aprovados, no anexo I da presente lei e que dela faz parte integrante, os regimes especiais 
do IVA aplicáveis aos sujeitos passivos que prestem serviços a pessoas que não sejam sujeitos 
passivos, efetuem vendas à distância e determinadas transmissões internas de bens.

Artigo 7.º

Norma transitória

1 — Os sujeitos passivos que pretendam aplicar os regimes especiais a que se refere o artigo 
anterior, a partir de 1 de janeiro de 2021, podem, entre 1 de outubro e 31 de dezembro de 2020, 
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efetuar, por via eletrónica, junto da Autoridade Tributária e Aduaneira, o registo para efeitos da sua 
aplicação.

2 — Os sujeitos passivos que, em 31 de dezembro de 2020, se encontrem abrangidos pelo 
regime especial referido na alínea c) do artigo seguinte transitam diretamente para o respetivo 
regime especial, a que o artigo anterior se refere.

Artigo 8.º

Norma revogatória

São revogados:

a) Os n.os 2 a 4 do artigo 10.º e os n.os 2 a 4 do artigo 11.º, ambos do RITI;
b) O título III do Decreto -Lei n.º 31/89, de 25 de janeiro;
c) O regime especial do imposto sobre o valor acrescentado para sujeitos passivos não esta-

belecidos no Estado -Membro de consumo ou não estabelecidos na União Europeia que prestem 
serviços de telecomunicações, de radiodifusão ou televisão e serviços por via eletrónica a pessoas 
que não sejam sujeitos passivos, estabelecidas ou domiciliadas na União Europeia, publicado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 158/2014, de 24 de outubro, alterado pela Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro.

Artigo 9.º

Republicação

1 — É republicado, no anexo II da presente lei e que dela faz parte integrante, o RITI, apro-
vado em anexo ao Decreto -Lei n.º 290/92, de 28 de dezembro, com a redação conferida pela 
presente lei.

2 — Para efeitos de republicação, todas as referências legais a «Comunidade», a «Estado 
membro», a «Direcção -Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo» e a 
«diretor -geral dos Impostos» consideram -se feitas, respetivamente, a «União Europeia», a «Estado-
-Membro», a «Autoridade Tributária e Aduaneira» e a «diretor -geral da Autoridade Tributária e 
Aduaneira».

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor a 1 de janeiro de 2021.

Aprovada em 23 de julho de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 10 de agosto de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 12 de agosto de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO I

(a que se refere o artigo 6.º)

Regimes especiais do imposto sobre o valor acrescentado aplicáveis aos sujeitos passivos
que prestem serviços a pessoas que não sejam sujeitos

passivos, efetuem vendas à distância e determinadas transmissões internas de bens

CAPÍTULO I

Disposições comuns

Artigo 1.º

Objeto

Os presentes regimes especiais do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) são aplicáveis 
aos sujeitos passivos que prestem serviços a pessoas que não sejam sujeitos passivos, efetuem 
vendas à distância e determinadas transmissões internas de bens.

Artigo 2.º

Opção pelos regimes especiais

1 — Os sujeitos passivos referidos no artigo anterior, desde que reúnam as condições previstas 
nos capítulos seguintes, podem optar pela aplicação dos regimes especiais, devendo, para esse 
efeito, efetuar eletronicamente o respetivo registo junto da Autoridade Tributária e Aduaneira.

2 — Quando exerçam a opção referida no número anterior, os sujeitos passivos ficam obri-
gados ao cumprimento, por via eletrónica, junto da Autoridade Tributária e Aduaneira, de todas as 
obrigações previstas no respetivo regime especial.

Artigo 3.º

Exclusão dos regimes especiais

A Autoridade Tributária e Aduaneira procede à exclusão dos sujeitos passivos e ao cancela-
mento do respetivo registo nos regimes especiais quando:

a) Tenham deixado de preencher os requisitos necessários para integrar o regime especial;
b) Tenham informado que deixaram de efetuar as operações abrangidas pelo regime especial;
c) Existam indícios de que as suas atividades tributáveis cessaram;
d) Não cumprirem reiteradamente as regras relativas ao regime especial.

Artigo 4.º

Direito à dedução

1 — Os sujeitos passivos estabelecidos em território nacional que optem pela aplicação de 
qualquer dos regimes especiais exercem o direito à dedução do imposto suportado em território 
nacional para a realização das operações por ele abrangidas na declaração periódica a que se 
refere o artigo 41.º do Código do IVA.

2 — Os sujeitos passivos não estabelecidos em território nacional que optem pela aplicação de 
qualquer dos regimes especiais, e se encontrem registados em território nacional pelo exercício de 
outras atividades, exercem o direito à dedução do imposto suportado em território nacional para a 
realização das operações por ele abrangidas na declaração periódica a que se refere o artigo 41.º 
do Código do IVA.
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Artigo 5.º

Direito ao reembolso

1 — Os sujeitos passivos não estabelecidos que optem pela aplicação de um regime especial, 
e que não se encontrem registados em território nacional pelo exercício de outras atividades, estão 
excluídos do direito à dedução previsto nos artigos 19.º e seguintes do Código do IVA, podendo 
solicitar o reembolso do imposto suportado em território nacional, de acordo com o disposto no re-
gime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado -Membro de reembolso, 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 186/2009, de 12 de agosto.

2 — Os sujeitos passivos referidos no artigo anterior podem solicitar o reembolso do imposto 
suportado noutros Estados -Membros para a realização das operações abrangidas pelo regime 
especial, nos termos do regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no 
Estado -Membro de reembolso.

3 — O disposto no número anterior não é aplicável se os sujeitos passivos estiverem registados 
para efeitos do IVA no território dos Estados -Membros de consumo.

4 — Os sujeitos passivos que exerçam em outros Estados -Membros a opção pela aplicação 
do regime para declarar as transmissões de bens e as prestações de serviços efetuadas para o 
território nacional estão excluídos do direito à dedução previsto nos artigos 19.º e seguintes do 
Código do IVA, podendo solicitar o reembolso do imposto suportado em território nacional, nos 
termos do regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado -Membro 
de reembolso.

5 — O disposto no número anterior não é aplicável se os sujeitos passivos estiverem registados 
para efeitos do IVA em território nacional.

6 — O direito ao reembolso previsto nos n.os 1 e 4 não está, consoante o caso, subordinado 
ao disposto no n.º 1 do artigo 5.º do Regime de Reembolso do IVA a Sujeitos Passivos Não Es-
tabelecidos no Estado -Membro de Reembolso ou à aplicação das regras de reciprocidade e de 
nomeação do representante fiscal, previstas no artigo 18.º daquele Regime.

Artigo 6.º

Pagamento do imposto

1 — Os sujeitos passivos, ou os intermediários agindo por sua conta, que efetuem o registo 
em território nacional, devem proceder ao pagamento do imposto devido no âmbito do respetivo 
regime especial, relativamente a cada declaração entregue, até ao termo do prazo para a sua 
apresentação.

2 — O pagamento deve remeter para o número de referência da declaração a que respeita 
e ser efetuado mediante transferência para uma conta bancária, em euros, indicada pela Agência 
de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública — IGCP, E. P. E.

3 — Quando a contraprestação pelos bens transmitidos ou pelos serviços prestados não for 
expressa em euros, deve ser aplicada a taxa de câmbio em vigor no último dia do período abran-
gido pela declaração.

4 — As taxas de câmbio a utilizar são as taxas de câmbio do dia referido no número anterior, 
publicadas pelo Banco Central Europeu ou, quando não haja publicação nesse dia, do dia de pu-
blicação seguinte.

Artigo 7.º

Obrigações declarativas e de conservação de registos

1 — Além da obrigação de pagamento do imposto, os sujeitos passivos ou os intermediários 
agindo por sua conta que tenham optado pelo registo nos termos do artigo 2.º são ainda obrigados a:

a) Declarar, por via eletrónica, o registo, a alteração e a cessação da sua atividade abrangida 
pelo respetivo regime especial;
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b) Submeter, por via eletrónica, uma declaração do IVA, contendo as informações necessárias 
para determinar o montante do IVA devido em cada Estado -Membro;

c) Conservar registos das operações abrangidas pelo respetivo regime especial, de forma 
adequada ao apuramento e fiscalização do imposto.

2 — A obrigação referida na alínea b) do número anterior subsiste ainda que, para o período 
em causa, não tenham sido efetuadas operações abrangidas pelo respetivo regime especial em 
qualquer Estado -Membro.

3 — As declarações referidas nas alíneas a) e b) do n.º 1 obedecem aos modelos aprovados 
por regulamento de execução da Comissão.

4 — Os sujeitos passivos não estabelecidos na União Europeia que tenham exercido a 
opção prevista no artigo 2.º, bem como os sujeitos passivos que se encontrem abrangidos 
por um regime especial equivalente noutro Estado -Membro, estão dispensados do cumpri-
mento das obrigações previstas no Código do IVA e no Regime do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado nas Transações Intracomunitárias (RITI), aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 290/92, de 28 de dezembro, relativamente às operações abrangidas pelo respetivo re-
gime especial.

Artigo 8.º

Declaração de imposto sobre o valor acrescentado

1 — A declaração do IVA deve ser expressa em euros, mencionar o número de identifi-
cação do sujeito passivo para efeitos da aplicação do respetivo regime especial e, por cada 
Estado -Membro de consumo em que o imposto é devido, mencionar o valor total, líquido de 
imposto, das operações realizadas durante o período de tributação, o montante de imposto 
correspondente discriminado por taxas, bem como a taxa ou taxas aplicáveis, e o montante 
total do imposto devido.

2 — Quando se verifiquem alterações aos elementos constantes de declaração do IVA já en-
tregue, essas alterações devem ser incluídas numa declaração posterior, no prazo de três anos a 
contar do termo do prazo previsto para a entrega da declaração a alterar.

3 — A declaração entregue nos termos do número anterior deve identificar o Estado -Membro 
de consumo relevante, o período de tributação e o montante do IVA a alterar.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, as taxas do imposto aplicáveis são as 
que vigoram em cada Estado -Membro de consumo.

Artigo 9.º

Registo contabilístico das operações

1 — O registo contabilístico das operações deve ser organizado de forma a possibilitar o co-
nhecimento dos elementos necessários ao cálculo do imposto e permitir o seu controlo.

2 — Os intermediários que ajam por conta do sujeito passivo devem conservar um registo 
para cada sujeito passivo que representem.

3 — Os registos devem ser conservados por um prazo de 10 anos, a contar de 31 de dezembro 
do ano em que a operação tiver sido efetuada.

4 — Os registos devem ser disponibilizados eletronicamente a pedido da Autoridade Tributária 
e Aduaneira ou de qualquer Estado -Membro de consumo.

5 — Os sujeitos passivos não estabelecidos em território nacional que se encontrem abran-
gidos por regimes especiais equivalentes noutros Estados -Membros e que realizem operações 
localizadas em território nacional devem disponibilizar eletronicamente, a pedido da Autoridade 
Tributária e Aduaneira, os registos dessas operações.
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CAPÍTULO II

Regime especial aplicável às vendas à distância intracomunitárias de bens, às transmis-
sões de bens num Estado -Membro efetuadas por interfaces eletrónicas e aos serviços 
prestados por sujeitos passivos estabelecidos na União Europeia, mas não no Estado-
-Membro de consumo.

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 10.º

Conceitos

Para efeitos do regime especial constante do presente capítulo, entende -se por:

a) «Estado -Membro de consumo»:

i) No caso de prestação de serviços, o Estado -Membro no qual se considera efetuada a pres-
tação de serviços;

ii) No caso das vendas à distância intracomunitárias de bens, o Estado -Membro onde termina 
a expedição ou o transporte dos bens para o adquirente;

iii) No caso de transmissões de bens efetuadas por um sujeito passivo que facilite essas trans-
missões nos termos do n.º 10 do artigo 3.º do Código do IVA, o Estado -Membro onde a expedição 
ou o transporte dos bens transmitidos se iniciar e terminar;

b) «Estado -Membro de identificação»:

i) O Estado -Membro no qual o sujeito passivo estabelecido na União Europeia tem a sede, 
estabelecimento estável, ou, na sua falta, um domicílio;

ii) No caso de sujeito passivo sem sede na União Europeia, mas que disponha de estabeleci-
mento estável em mais do que um Estado -Membro, aquele entre esses por ele escolhido;

iii) No caso de sujeito passivo sem sede ou estabelecimento estável na União Europeia, o 
Estado -Membro onde se iniciar a expedição ou transporte dos bens;

iv) Nas situações referidas na subalínea anterior, quando exista mais do que um Estado-
-Membro de início da expedição ou transporte dos bens, aquele que entre esses seja escolhido 
pelo sujeito passivo;

c) «Sujeito passivo não estabelecido no Estado -Membro de consumo» as pessoas singulares 
ou coletivas com sede, estabelecimento estável ou domicílio na União Europeia que não disponham 
de sede, estabelecimento estável ou domicílio no território do Estado -Membro de consumo.

SECÇÃO II

Âmbito de aplicação do regime

Artigo 11.º

Opção pelo regime especial

1 — Podem optar pelo registo no regime especial em território nacional, para efeitos do cum-
primento de todas as obrigações decorrentes das prestações de serviços e transmissões de bens 
abrangidas pelo presente regime:

a) Os sujeitos passivos que efetuem vendas à distância intracomunitárias de bens;
b) Os sujeitos passivos que facilitem a transmissão de bens, nos termos do n.º 10 do artigo 3.º 

do Código do IVA, se a expedição ou transporte dos bens transmitidos se iniciar e terminar em 
território nacional;
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c) Os sujeitos passivos com sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, domicílio em terri-
tório nacional, não estabelecidos no Estado -Membro de consumo, que prestem serviços a pessoas 
que não sejam sujeitos passivos, estabelecidas ou domiciliadas em qualquer outro Estado -Membro 
da União Europeia.

2 — Tendo exercido a opção prevista no número anterior, o regime especial aplica -se a todos 
os serviços assim prestados e transmissões de bens assim efetuadas na União Europeia pelo 
sujeito passivo em causa.

3 — Um sujeito passivo que não disponha de sede na União Europeia mas disponha de um 
estabelecimento estável em território nacional e estabelecimentos estáveis em outros Estados-
-Membros, e que tenha exercido a opção a que se refere o n.º 1, é obrigado a manter o território 
nacional como Estado -Membro de identificação durante o ano civil em que exerceu a opção e nos 
dois anos civis subsequentes.

4 — Um sujeito passivo que tenha efetuado transmissões de bens cuja expedição ou transporte 
se iniciar no território nacional e noutros Estados -Membros, e que tenha exercido a opção a que 
se refere o n.º 1, é obrigado a manter o território nacional como Estado -Membro de identificação 
durante o ano civil em que exerceu a opção e nos dois anos civis subsequentes.

Artigo 12.º

Número de identificação fiscal

Para efeitos do disposto no artigo anterior, os sujeitos passivos utilizam o número de identifi-
cação fiscal que lhes foi atribuído em território nacional.

SECÇÃO III

Obrigações

Artigo 13.º

Declaração do imposto sobre o valor acrescentado

1 — A declaração do IVA a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º deve ser submetida 
até ao fim do mês seguinte a cada trimestre do ano civil a que respeitam as operações e cumprir 
o disposto no artigo 8.º

2 — Quando num período de tributação se realizarem transmissões de bens que sejam ex-
pedidos ou transportados a partir de outro Estado -Membro, a declaração do IVA deve ainda conter 
o valor total, líquido do IVA, a taxa ou taxas aplicáveis, o montante total por taxa e o valor total 
do IVA devido, discriminado por cada Estado -Membro a partir do qual os bens são expedidos ou 
transportados, relativamente às seguintes operações abrangidas pelo regime:

a) As vendas à distância intracomunitárias de bens e as transmissões de bens, se a expedi-
ção ou transporte desses bens tiver início e terminar no mesmo Estado -Membro, efetuadas nos 
termos do n.º 10 do artigo 3.º do Código do IVA, indicando o número de identificação para efeitos 
do IVA ou o número de identificação fiscal atribuído por cada um desses Estados -Membros, se 
disponível;

b) As vendas à distância intracomunitárias de bens que não foram efetuadas nos termos do 
n.º 10 do artigo 3.º do Código do IVA, indicando o número de identificação para efeitos do IVA ou 
o número de identificação fiscal atribuído por cada um desses Estados -Membros.

3 — Quando os sujeitos passivos efetuem prestações de serviços abrangidas pelo regime 
especial constante do presente capítulo e nele se encontrem registados em território nacional, e 
disponham de um ou mais estabelecimentos estáveis noutros Estados -Membros a partir dos quais 
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os serviços são prestados, a declaração do IVA deve ainda incluir, relativamente a cada Estado-
-Membro onde disponha de um estabelecimento:

a) O valor total, líquido do IVA, e a taxa ou taxas aplicáveis;
b) O montante total do IVA, discriminado por taxas, e o IVA total devido pelas prestações de 

serviços;
c) O número de identificação para efeitos do IVA ou o número de identificação fiscal desse 

estabelecimento.

4 — A informação referida nos números anteriores deve ser discriminada por Estado -Membro 
de consumo.

CAPÍTULO III

Regime especial aplicável a serviços prestados por sujeitos passivos
não estabelecidos na União Europeia

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 14.º

Conceitos

Para efeitos do regime especial constante do presente capítulo, entende -se por:

a) «Estado -Membro de consumo» o Estado -Membro no qual se considera efetuada a pres-
tação de serviços;

b) «Estado -Membro de identificação» o Estado -Membro escolhido pelo sujeito passivo não 
estabelecido na União Europeia para declarar o início da sua atividade na qualidade de sujeito 
passivo no território da União Europeia;

c) «Sujeito passivo não estabelecido na União Europeia» as pessoas singulares ou coletivas 
que não disponham de sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, domicílio no território da 
União Europeia.

SECÇÃO II

Âmbito de aplicação do regime

Artigo 15.º

Opção pelo regime especial

1 — Os sujeitos passivos que não disponham de sede, estabelecimento estável ou, na sua 
falta, domicílio na União Europeia, que prestem serviços a pessoas que não sejam sujeitos passivos, 
estabelecidas ou domiciliadas na União Europeia, podem optar pelo registo em território nacional, 
para efeitos do cumprimento de todas as obrigações decorrentes da prestação dos serviços.

2 — Tendo exercido a opção referida no número anterior, o regime especial aplica -se a todos 
os serviços assim prestados na União Europeia, independentemente do Estado -Membro da tribu-
tação.

Artigo 16.º

Número de identificação

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, a Autoridade Tributária e Aduaneira atribui aos 
sujeitos passivos não estabelecidos na União Europeia um número de identificação para efeitos do 
IVA, que lhes é comunicado por via eletrónica.
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2 — No cumprimento das obrigações decorrentes da prestação dos serviços, os sujeitos pas-
sivos devem utilizar esse número de identificação.

SECÇÃO III

Obrigações

Artigo 17.º

Declaração de registo no regime

1 — Na declaração de registo no regime constante do presente capítulo, a entregar nos termos 
da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º, o sujeito passivo não estabelecido na União Europeia deve indicar, 
como elementos de identificação, o nome, endereço postal, os endereços eletrónicos, incluindo os 
sítios na Internet, o número de identificação fiscal no respetivo país, se o tiver, e declarar que não 
tem a sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, domicílio na União Europeia.

2 — O sujeito passivo não estabelecido na União Europeia deve comunicar quaisquer altera-
ções das informações apresentadas, no prazo de 15 dias a contar da data da alteração.

Artigo 18.º

Declaração do imposto sobre o valor acrescentado

A declaração do IVA a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º deve ser submetida até 
ao fim do mês seguinte a cada trimestre do ano civil a que respeitam as prestações de serviços e 
cumprir o disposto no artigo 8.º

CAPÍTULO IV

Regime especial aplicável às vendas à distância de bens importados

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 19.º

Âmbito do regime

O regime especial constante do presente capítulo aplica -se às vendas à distância de bens 
importados que não sejam produtos sujeitos a impostos especiais de consumo, de valor intrínseco 
não superior a 150 €.

Artigo 20.º

Conceitos

Para efeitos do regime especial constante do presente capítulo, entende -se por:

a) «Estado -Membro de consumo» o Estado -Membro onde termina a expedição ou transporte 
dos bens para o adquirente;

b) «Estado -Membro de identificação»:

i) Quando o sujeito passivo tiver a sede da sua atividade económica num Estado -Membro, 
esse Estado -Membro;

ii) Quando o sujeito passivo tiver a sede da sua atividade económica fora da União Europeia, 
mas tiver um ou mais estabelecimentos estáveis na União Europeia, o Estado -Membro no qual 
disponha de um estabelecimento estável e onde indique que pretende utilizar o regime;
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iii) Quando o sujeito passivo não estiver estabelecido na União Europeia, o Estado -Membro 
no qual decida registar -se;

iv) Quando o intermediário tiver a sede da sua atividade económica num Estado -Membro, 
esse Estado -Membro;

v) Quando o intermediário tiver a sede da sua atividade económica fora da União Europeia, 
mas tiver um ou mais estabelecimentos estáveis na União Europeia, o Estado -Membro no qual 
o intermediário disponha de um estabelecimento estável e onde indique que pretende utilizar o 
regime;

c) «Intermediário» as pessoas singulares ou coletivas que disponham de sede, estabeleci-
mento estável ou, na sua falta, domicílio no território da União Europeia, que sejam designadas 
pelo sujeito passivo que efetua vendas à distância de bens importados como devedor do imposto e 
responsável pelo cumprimento das obrigações previstas no regime especial constante do presente 
capítulo em nome e por conta do sujeito passivo;

d) «Sujeito passivo não estabelecido na União Europeia», as pessoas singulares ou coletivas 
que não disponham de sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, domicílio no território da 
União Europeia.

SECÇÃO II

Âmbito de aplicação do regime

Artigo 21.º

Opção pelo regime especial

1 — Podem optar pelo registo no regime especial constante do presente capítulo em território 
nacional, para efeitos do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das vendas à distância 
de bens importados abrangidas pelo referido regime:

a) Os sujeitos passivos com sede, estabelecimento estável ou, na sua falta, domicílio em 
território nacional;

b) Os sujeitos passivos, independentemente de estarem ou não estabelecidos na União Eu-
ropeia, que sejam representados por um intermediário com sede, estabelecimento estável ou, na 
sua falta, domicílio em território nacional;

c) Os sujeitos passivos estabelecidos num país terceiro com o qual a União Europeia tenha 
celebrado um acordo de assistência mútua de alcance análogo ao da Diretiva 2010/24/UE do Con-
selho, de 16 de março de 2010, e do Regulamento (UE) n.º 904/2010 do Conselho, de 7 de outubro 
de 2010, e que efetuem vendas à distância de bens provenientes desse país terceiro.

2 — Tendo exercido a opção referida no número anterior, o regime especial aplica -se a todas 
as vendas à distância de bens importados.

3 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1, os sujeitos passivos não podem designar mais do que 
um intermediário de cada vez.

4 — O sujeito passivo ou o intermediário que não disponha de sede na União Europeia mas 
disponha de um estabelecimento estável em território nacional e estabelecimentos estáveis em 
outros Estados -Membros, e que tenha exercido a opção a que se refere o n.º 1, é obrigado a manter 
o território nacional como Estado -Membro de identificação durante o ano civil em que exerceu a 
opção e nos dois anos civis subsequentes.

Artigo 22.º

Facto gerador e exigibilidade do imposto

Para efeitos do regime especial constante do presente capítulo, o imposto é devido e torna -se 
exigível na data da transmissão dos bens, considerando -se que esta ocorre no momento em que 
o pagamento é aceite.
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Artigo 23.º

Número individual de identificação

1 — A Autoridade Tributária e Aduaneira atribui aos sujeitos passivos e aos intermediários um 
número individual de identificação para efeitos da aplicação do presente regime especial, que lhes 
é comunicado por via eletrónica.

2 — O intermediário obtém, junto da Autoridade Tributária e Aduaneira, para cada sujeito 
passivo pelo qual tenha sido designado, um número individual de identificação para efeitos da 
aplicação do presente regime especial.

3 — O número individual de identificação atribuído nos termos do presente artigo é exclusiva-
mente utilizado para efeitos do regime especial constante do presente capítulo.

Artigo 24.º

Responsabilidade solidária

O sujeito passivo é solidariamente responsável com o intermediário pelo pagamento do imposto.

SECÇÃO III

Obrigações

Artigo 25.º

Declaração de registo no regime

1 — Na declaração de registo no regime, a entregar nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 7.º, o sujeito passivo que não designe um intermediário deve indicar, como elementos de 
identificação, o nome, o endereço postal, o endereço eletrónico, incluindo os sítios na Internet, 
e o número de identificação para efeitos do IVA em território nacional ou, no caso dos sujeitos 
passivos referidos na alínea c) do n.º 1 do artigo 21.º, o número de identificação fiscal no país de 
estabelecimento.

2 — O intermediário, antes de começar a utilizar o regime especial por conta de um sujeito 
passivo, deve proceder à entrega de uma declaração de registo no regime, indicando, como elemen-
tos de identificação, o nome, o endereço postal, o endereço eletrónico e o número de identificação 
para efeitos do IVA.

3 — O intermediário deve ainda indicar na declaração de registo no regime, por cada sujeito 
passivo que represente e antes de este começar a utilizar o regime especial, como elementos de 
identificação, o nome, o endereço postal, o endereço eletrónico e sítios na Internet, o número de 
identificação para efeitos do IVA e o número individual de identificação para efeitos da aplicação 
do presente regime especial a que se refere o n.º 2 do artigo 23.º

Artigo 26.º

Cancelamento do registo do intermediário

1 — A Autoridade Tributária e Aduaneira procede ao cancelamento do registo do intermediário 
quando este:

a) Durante dois trimestres civis consecutivos não tiver agido na qualidade de intermediário por 
conta de um sujeito passivo que utilize este regime especial;

b) Deixar de satisfazer as condições necessárias para poder agir na qualidade de inter-
mediário;

c) Reiteradamente não cumprir as regras relativas ao regime especial.
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2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 3.º, a Autoridade Tributária e Aduaneira procede ainda 
ao cancelamento do registo do sujeito passivo representado por um intermediário nos seguintes 
casos:

a) Se o intermediário comunicar que o sujeito passivo deixou de efetuar vendas à distância 
de bens importados;

b) Se o intermediário comunicar que deixou de representar o sujeito passivo.

Artigo 27.º

Declaração do imposto sobre o valor acrescentado

1 — A declaração do IVA a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º deve ser submetida 
até ao fim do mês seguinte a cada mês do ano civil a que respeitam as vendas à distância de bens 
importados e cumprir o disposto no artigo 8.º

2 — Quando seja submetida por um intermediário, a declaração deve conter, além do número 
individual de identificação do sujeito passivo, o número individual de identificação do intermediário, 
atribuídos nos termos do artigo 23.º

CAPÍTULO V

Garantias dos sujeitos passivos

Artigo 28.º

Notificações

1 — Para efeitos dos regimes especiais constantes dos capítulos anteriores, as notificações 
dirigidas a sujeitos passivos não estabelecidos em território nacional são efetuadas por via ele-
trónica e autenticadas com assinatura eletrónica avançada nos termos previstos pelo Sistema de 
Certificação Eletrónica do Estado — Infraestrutura de Chaves Públicas.

2 — As notificações efetuadas nos termos do número anterior presumem -se feitas na data do 
envio, servindo de prova a cópia da mensagem de onde conste que esta foi enviada com sucesso.

Artigo 29.º

Meios de defesa

Da recusa do registo ou decisão de exclusão do regime especial cabe recurso hierárquico, a 
submeter por via eletrónica, nos termos do Código de Procedimento e de Processo Tributário, ou 
impugnação de atos administrativos, nos termos do Código de Processo nos Tribunais Adminis-
trativos.

CAPÍTULO VI

Disposição final

Artigo 30.º

Direito aplicável

A disciplina geral do Código do IVA e respetiva legislação complementar é aplicável, em tudo 
o que não se revelar contrário ao disposto nos regimes especiais constantes dos capítulos anterio-
res e nos regulamentos europeus aplicáveis, nomeadamente no Regulamento de Execução (UE) 
n.º 282/2011 do Conselho, de 15 de março de 2011.
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ANEXO II

(a que se refere o artigo 9.º)

Republicação do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias

CAPÍTULO I

Incidência

Artigo 1.º

Incidência objetiva

Estão sujeitas a imposto sobre o valor acrescentado (IVA):

a) As aquisições intracomunitárias de bens efetuadas no território nacional, a título oneroso, por 
um sujeito passivo dos referidos no n.º 1 do artigo seguinte, agindo como tal, quando o vendedor 
for um sujeito passivo, agindo como tal, registado para efeitos do IVA noutro Estado -Membro que 
não esteja aí abrangido por um qualquer regime particular de isenção de pequenas empresas, não 
efetue no território nacional a instalação ou montagem dos bens nos termos do n.º 2 do artigo 9.º 
nem os transmita nas condições previstas no artigo 11.º;

b) As aquisições intracomunitárias de meios de transporte novos efetuadas no território na-
cional, a título oneroso, por um sujeito passivo, ainda que se encontre abrangido pelo disposto no 
n.º 1 do artigo 5.º, ou por um particular;

c) As aquisições intracomunitárias de bens sujeitos a impostos especiais de consumo, exigíveis 
em conformidade com o disposto no Código dos Impostos Especiais sobre o Consumo, efetuadas 
no território nacional, a título oneroso, por um sujeito passivo que se encontre abrangido pelo dis-
posto no n.º 1 do artigo 5.º;

d) As operações assimiladas a aquisições intracomunitárias de bens previstas no n.º 1 do 
artigo 4.º;

e) As transmissões de meios de transporte novos efetuadas a título oneroso, por qualquer 
pessoa, expedidos ou transportados pelo vendedor, pelo adquirente ou por conta destes, a partir 
do território nacional, com destino a um adquirente estabelecido ou domiciliado noutro Estado-
-Membro.

Artigo 2.º

Incidência subjetiva

1 — São considerados sujeitos passivos do imposto pela aquisição intracomunitária de bens:

a) As pessoas singulares ou coletivas mencionadas na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Có-
digo do IVA que realizem transmissões de bens ou prestações de serviços que conferem direito à 
dedução total ou parcial do imposto;

b) As pessoas singulares ou coletivas mencionadas na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do 
Código do IVA que realizem exclusivamente transmissões de bens ou prestações de serviços que 
não conferem qualquer direito à dedução;

c) O Estado e as demais pessoas coletivas de direito público abrangidas pelo disposto no 
n.º 2 do artigo 2.º do Código do IVA ou qualquer outra pessoa coletiva não compreendida nas 
alíneas anteriores.

2 — São ainda considerados sujeitos passivos do imposto:

a) Os particulares que efetuem aquisições intracomunitárias de meios de transporte novos;
b) As pessoas singulares ou coletivas que ocasionalmente efetuem transmissões de meios 

de transporte novos, expedidos ou transportados a partir do território nacional, com destino a um 
adquirente estabelecido ou domiciliado noutro Estado -Membro.
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Artigo 3.º

Conceito de aquisição intracomunitária de bens

Considera -se, em geral, aquisição intracomunitária a obtenção do poder de dispor, por forma 
correspondente ao exercício do direito de propriedade, de um bem móvel corpóreo cuja expedição 
ou transporte para território nacional, pelo vendedor, pelo adquirente ou por conta destes, com 
destino ao adquirente, tenha tido início noutro Estado -Membro.

Artigo 4.º

Operações assimiladas a aquisições intracomunitárias de bens

1 — Consideram -se assimiladas a aquisições intracomunitárias de bens, efetuadas a título 
oneroso, as seguintes operações:

a) A afetação por um sujeito passivo às necessidades da sua empresa, no território nacional, 
de um bem expedido ou transportado, por si ou por sua conta, a partir de outro Estado -Membro 
no qual o bem tenha sido produzido, extraído, transformado, adquirido ou importado pelo sujeito 
passivo, no âmbito da sua atividade;

b) A aquisição de bens expedidos ou transportados a partir de um país terceiro e importados 
noutro Estado -Membro, quando ambas as operações forem efetuadas por uma pessoa coletiva 
das referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º

2 — Sem prejuízo do disposto na presente lei, são consideradas como aquisições intracomu-
nitárias as operações que, se efetuadas no território nacional por um sujeito passivo agindo como 
tal, seriam consideradas transmissões, nos termos do artigo 3.º do Código do IVA.

3 — Não é considerada aquisição intracomunitária a afetação de bens a que se refere a alínea a) 
do n.º 1 quando a transferência desses bens tiver por objeto a realização, no território nacional, de 
operações mencionadas no n.º 2 do artigo 7.º

4 — Não é considerada aquisição intracomunitária a afetação de bens a que se refere a 
alínea a) do n.º 1 nas situações previstas nos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A, salvo quando se verifique 
qualquer das condições referidas no n.º 4 do artigo 7.º

Artigo 5.º

Regime de derrogação

1 — Não obstante o disposto nas alíneas a) e d) do artigo 1.º, não estão sujeitas a imposto 
as aquisições intracomunitárias de bens quando se verifiquem, simultaneamente, as seguintes 
condições:

a) Sejam efetuadas por um sujeito passivo dos referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do ar-
tigo 2.º;

b) Os bens não sejam meios de transporte novos nem bens sujeitos a impostos especiais de 
consumo;

c) O valor global das aquisições, líquido do IVA, devido ou pago nos Estados -Membros onde 
se inicia a expedição ou transporte dos bens, não tenha excedido no ano civil anterior ou no ano 
civil em curso o montante de 10 000 € ou, tratando -se de uma única aquisição, não exceda esse 
montante.

2 — Para efeitos do disposto na alínea c) do número anterior, o valor global das aquisições é 
determinado com exclusão do valor das aquisições de meios de transporte novos e de bens sujeitos 
a impostos especiais de consumo.

3 — Os sujeitos passivos abrangidos pelo disposto no n.º 1 podem optar pela aplicação do 
regime de tributação previsto no artigo 1.º, devendo permanecer no regime de sujeição durante 
um período de dois anos.
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4 — Não obstante o disposto no artigo 1.º, não estão sujeitas a imposto as aquisições intraco-
munitárias de bens cuja transmissão no território nacional seja isenta de imposto nos termos das 
alíneas d) a m) e v) do n.º 1 do artigo 14.º do Código do IVA.

Artigo 6.º

Conceito de impostos especiais de consumo e de meios de transporte

1 — Para efeitos deste diploma, entende -se por:

a) «Bens sujeitos a impostos especiais de consumo» o álcool e as bebidas alcoólicas, o tabaco 
e os produtos petrolíferos e energéticos, com exceção do gás fornecido através de uma rede de 
gás natural ou de qualquer rede a ela ligada e da eletricidade;

b) «Meios de transporte» as embarcações com comprimento superior a 7,5 m, as aeronaves 
com peso total na descolagem superior a 1550 kg e os veículos terrestres a motor com cilindrada 
superior a 48 cc ou potência superior a 7,2 kW, destinados ao transporte de pessoas ou de merca-
dorias, que sejam sujeitos a registo, licença ou matrícula no território nacional, com exceção das 
embarcações e aeronaves mencionados nas alíneas d), e) e g) do n.º 1 do artigo 14.º do Código 
do IVA.

2 — Não são considerados novos os meios de transporte mencionados na alínea b) do número 
anterior desde que se verifiquem simultaneamente as seguintes condições:

a) A transmissão seja efetuada mais de três ou seis meses após a data da primeira utilização, 
tratando -se, respetivamente, de embarcações e aeronaves ou de veículos terrestres;

b) O meio de transporte tenha percorrido mais de 6000 km, tratando -se de um veículo terres-
tre, navegado mais de 100 horas, tratando -se de uma embarcação, ou voado mais de 40 horas, 
tratando -se de uma aeronave.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, a data da primeira utilização é 
a constante do título de registo de propriedade ou documento equivalente quando se trate de bens 
sujeitos a registo, licença ou matrícula, ou, na sua falta, a da fatura emitida aquando da aquisição 
pelo primeiro proprietário.

Artigo 7.º

Operações assimiladas a transmissão de bens a título oneroso

1 — Considera -se transmissão de bens efetuada a título oneroso, para além das previstas no 
artigo 3.º do Código do IVA, a transferência de bens móveis corpóreos expedidos ou transportados 
pelo sujeito passivo ou por sua conta, com destino a outro Estado -Membro, para as necessidades 
da sua empresa.

2 — Não são, no entanto, consideradas transmissões de bens, nos termos do número anterior, 
as seguintes operações:

a) Transferência de bens para serem objeto de instalação ou montagem noutro Estado -Membro 
nos termos do n.º 1 do artigo 9.º ou de bens cuja transmissão não é tributável no território nacional 
nos termos do artigo 10.º;

b) Transferência de bens para serem objeto de transmissão a bordo de um navio, de um avião 
ou de um comboio, durante um transporte em que os lugares de partida e de chegada se situem 
na União Europeia;

c) Transferência de bens que consista em operações de exportação e operações assimiladas 
previstas no artigo 14.º do Código do IVA ou em transmissões isentas nos termos do artigo 14.º;

d) Transferência de gás, através de uma rede de gás natural ou de qualquer rede a ela ligada, 
e transferência de eletricidade, de calor ou de frio através de redes de aquecimento ou arrefeci-
mento;
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e) Transferência de bens para serem objeto de peritagens ou quaisquer trabalhos que consistam 
em prestações de serviços a efetuar ao sujeito passivo, materialmente executadas no Estado -Membro 
de chegada da expedição ou transporte dos bens, desde que, após a execução dos referidos tra-
balhos, os bens sejam reexpedidos para o território nacional com destino ao sujeito passivo;

f) Transferência de bens para serem temporariamente utilizados em prestações de serviços a 
efetuar pelo sujeito passivo no Estado -Membro de chegada da expedição ou transporte dos bens;

g) Transferência de bens para serem temporariamente utilizados pelo sujeito passivo, por um 
período que não exceda 24 meses, no território de outro Estado -Membro no interior do qual a im-
portação do mesmo bem proveniente de um país terceiro, com vista a uma utilização temporária, 
beneficiaria do regime de importação temporária com isenção total de direitos.

3 — Sempre que se deixe de verificar alguma das condições necessárias para poder benefi-
ciar do disposto no número anterior, considera -se que os bens são transferidos para outro Estado-
-Membro nos termos do n.º 1 no momento em que a condição deixar de ser preenchida.

4 — Não obstante o disposto no artigo 7.º -A, considera -se que os bens são transferidos para 
outro Estado -Membro, nos termos do n.º 1, quando se verifique qualquer das seguintes condições:

a) O termo do prazo de um ano após a chegada dos bens ao Estado -Membro de destino sem 
que os bens tenham sido transmitidos para o sujeito passivo referido na alínea c) do n.º 2 ou na 
alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º -A;

b) Quando, dentro do prazo referido na alínea anterior:

i) Os bens forem transmitidos a uma pessoa que não seja o sujeito passivo referido na alínea c) 
do n.º 2 ou na alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º -A, no momento dessa transmissão;

ii) Os bens forem expedidos ou transportados para fora da União Europeia ou para um Estado-
-Membro diferente do Estado -Membro a partir do qual foram inicialmente transferidos, antes do 
início dessa expedição ou transporte;

iii) Ocorra destruição, perda, furto ou roubo dos bens, se devidamente comprovados, na data 
em que tal facto se verificar ou for detetado pelo sujeito passivo;

iv) Se deixe de verificar qualquer das demais condições previstas nos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A, 
no momento em que a condição deixar de estar preenchida.

Artigo 7.º -A

Regime de vendas à consignação em transferências intracomunitárias de bens

1 — O disposto no n.º 1 do artigo anterior não tem aplicação em relação aos bens submeti-
dos ao regime de vendas à consignação em transferências intracomunitárias de bens previsto no 
presente artigo.

2 — O regime estabelecido pelo presente artigo aplica -se, independentemente da designação 
atribuída ao contrato, quando se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Os bens sejam expedidos ou transportados para outro Estado -Membro tendo em vista a 
sua posterior transmissão, no prazo máximo de um ano, a outro sujeito passivo que se tenha com-
prometido a adquirir a propriedade desses bens nos termos de um acordo existente entre ambos 
os sujeitos passivos;

b) O sujeito passivo que procede à expedição ou transporte não disponha de sede nem esta-
belecimento estável no Estado -Membro de chegada dos bens;

c) O sujeito passivo destinatário da transmissão de bens esteja registado para efeitos do im-
posto sobre o valor acrescentado no Estado -Membro de chegada dos bens e a sua identidade e 
respetivo número de identificação sejam conhecidos do sujeito passivo referido na alínea anterior, 
no momento em que se inicia a expedição ou transporte;

d) O sujeito passivo referido na alínea b) proceda ao registo dessa transferência nos termos 
do artigo 31.º e inclua os respetivos dados na declaração recapitulativa a que se refere a alínea c) 
do n.º 1 do artigo 23.º
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3 — O disposto no número anterior aplica -se ainda em qualquer das seguintes situações:

a) Quando o sujeito passivo referido na alínea c) do número anterior for substituído por outro 
sujeito passivo, desde que estejam reunidas as demais condições previstas nesse número e a 
substituição seja inscrita no registo previsto no artigo 31.º;

b) Quando não venha a verificar -se a transferência do poder de dispor dos bens como proprie-
tário, desde que os bens sejam reexpedidos para o território nacional dentro do prazo de um ano 
após a chegada dos bens ao Estado -Membro de destino e o sujeito passivo referido na alínea b) 
do número anterior proceda ao registo da respetiva reexpedição para território nacional nos termos 
do artigo 31.º

4 — Quando estejam reunidas as condições previstas no n.º 2 e a transferência do poder de 
dispor dos bens como proprietário para o sujeito passivo referido na alínea c) desse número ou na 
alínea a) do número anterior ocorra dentro do prazo de um ano, no momento dessa transferência 
considera -se que:

a) É efetuada uma transmissão de bens nos termos do n.º 1 do artigo 14.º pelo sujeito passivo 
que procedeu à expedição ou transporte dos bens por si ou por intermédio de terceiro;

b) É efetuada uma aquisição intracomunitária de bens pelo sujeito passivo a quem os bens 
são transmitidos no Estado -Membro para onde os bens foram expedidos ou transportados.

Artigo 8.º

Localização das aquisições intracomunitárias de bens

1 — São tributáveis as aquisições intracomunitárias de bens quando o lugar de chegada da 
expedição ou transporte com destino ao adquirente se situe no território nacional.

2 — Não obstante o disposto no número anterior, são tributáveis as aquisições intracomuni-
tárias de bens cujo lugar de chegada da expedição ou transporte se situe noutro Estado -Membro, 
desde que o adquirente seja um sujeito passivo dos referidos no n.º 1 do artigo 2.º, agindo como 
tal, que tenha utilizado o respetivo número de identificação para efetuar a aquisição e não prove 
que esta foi sujeita a imposto nesse outro Estado -Membro.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se que a aquisição intracomunitária 
foi sujeita a imposto no Estado -Membro de chegada da expedição ou transporte dos bens desde 
que se verifiquem, simultaneamente, as seguintes condições:

a) O sujeito passivo tenha adquirido os bens para proceder à sua transmissão subsequente 
nesse Estado -Membro e inclua essa operação na declaração recapitulativa a que se refere o n.º 1 
do artigo 30.º;

b) O adquirente dos bens transmitidos nesse Estado -Membro seja um sujeito passivo aí re-
gistado para efeitos do imposto sobre o valor acrescentado;

c) O adquirente seja expressamente designado, na fatura emitida pelo sujeito passivo, como 
devedor do imposto pela transmissão dos bens efetuada nesse Estado -Membro.

4 — São tributáveis as aquisições intracomunitárias de meios de transporte novos sujeitos a 
registo, licença ou matrícula no território nacional.

Artigo 9.º

Localização das transmissões de bens com instalação ou montagem

1 — O disposto no n.º 1 do artigo 6.º do Código do IVA não tem aplicação relativamente às 
transmissões de bens expedidos ou transportados pelo sujeito passivo ou por sua conta para fora 
do território nacional quando os bens sejam instalados ou montados no território de outro Estado-
-Membro.
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2 — São, no entanto, tributáveis as transmissões de bens expedidos ou transportados a partir 
de outro Estado -Membro quando os bens sejam instalados ou montados em território nacional, pelo 
fornecedor, sujeito passivo nesse outro Estado -Membro, ou por sua conta.

Artigo 10.º

Vendas à distância localizadas fora do território nacional

Não obstante o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º do Código do IVA, não são tributáveis:

a) As vendas à distância intracomunitárias de bens quando o lugar de chegada da expedição 
ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe fora do território nacional;

b) As vendas à distância de bens importados em território nacional quando o lugar de chegada 
da expedição ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe fora do território nacional.

Artigo 11.º

Vendas à distância localizadas no território nacional

São tributáveis:

a) As vendas à distância intracomunitárias de bens quando o lugar de chegada da expedição 
ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe em território nacional;

b) As vendas à distância de bens importados em outro Estado -Membro quando o lugar de 
chegada da expedição ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe em território 
nacional;

c) As vendas à distância de bens importados em território nacional quando o lugar de chegada 
da expedição ou transporte dos bens com destino ao adquirente se situe neste território, se o IVA 
devido por essas vendas for declarado ao abrigo do regime especial aplicável às vendas à distância 
de bens importados.

Artigo 12.º

Facto gerador

1 — Nas aquisições intracomunitárias de bens, o imposto é devido no momento em que os 
bens são colocados à disposição do adquirente, sendo aplicável, em idênticas condições, o previsto 
no artigo 7.º do Código do IVA para as transmissões de bens.

2 — Relativamente à afetação de bens que tiver por objeto a realização no território nacional 
de operações mencionadas no n.º 2 do artigo 7.º, quando deixe de se verificar alguma das condi-
ções necessárias para poder beneficiar do disposto no n.º 3 do artigo 4.º, o imposto é devido no 
momento em que a condição deixar de ser preenchida.

3 — Nas situações abrangidas pelo disposto no n.º 4 do artigo 4.º, o imposto é devido nos 
momentos referidos no n.º 4 do artigo 7.º

Artigo 13.º

Exigibilidade

1 — Nas aquisições intracomunitárias de bens, o imposto torna -se exigível:

a) No 15.º dia do mês seguinte àquele em que o imposto é devido;
b) Na data da emissão da fatura ou documento equivalente, se tiver sido emitida antes do 

prazo previsto na alínea a).

2 — O disposto na alínea b) do número anterior não é aplicável quando a fatura ou documento 
equivalente respeitarem a pagamentos parciais que precedam o momento em que os bens são 
colocados à disposição do adquirente.
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CAPÍTULO II

Isenções

Artigo 14.º

Isenções nas transmissões

1 — Estão isentas do imposto:

a) As transmissões de bens, efetuadas por um dos sujeitos passivos referidos na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 2.º, expedidos ou transportados pelo vendedor, pelo adquirente ou por conta destes, 
a partir do território nacional para outro Estado -Membro com destino ao adquirente, quando este 
seja uma pessoa singular ou coletiva registada, para efeitos do imposto sobre o valor acrescentado, 
em outro Estado -Membro, que tenha utilizado e comunicado ao vendedor o respetivo número de 
identificação para efetuar a aquisição e aí se encontre abrangido por um regime de tributação das 
aquisições intracomunitárias de bens;

b) As transmissões de meios de transporte novos previstas na alínea e) do artigo 1.º;
c) As transmissões de bens referidas no n.º 1 do artigo 7.º que beneficiariam da isenção pre-

vista na alínea a) deste artigo se fossem efetuadas para outro sujeito passivo;
d) As transmissões de bens sujeitos a impostos especiais de consumo, efetuadas por um 

sujeito passivo dos referidos na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º, expedidos ou transportados pelo 
vendedor, pelo adquirente ou por conta destes a partir do território nacional para outro Estado-
-Membro, com destino ao adquirente, quando este seja um sujeito passivo isento ou uma pessoa 
coletiva estabelecida ou domiciliada em outro Estado -Membro que não se encontre registada para 
efeitos do IVA, quando a expedição ou transporte dos bens seja efetuado em conformidade com o 
disposto no Código dos Impostos Especiais sobre o Consumo.

2 — A isenção prevista na alínea a) do número anterior não tem aplicação quando o sujeito 
passivo transmitente não cumprir a obrigação prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º, salvo 
se o sujeito passivo, em casos devidamente justificados, corrigir a falta detetada, sem prejuízo da 
penalidade aplicável ao caso.

3 — Quando os mesmos bens sejam objeto de transmissões sucessivas e sejam expedidos 
ou transportados a partir do território nacional para outro Estado -Membro, diretamente do primeiro 
fornecedor para o último destinatário na operação em cadeia, a expedição ou transporte são im-
putados à transmissão de bens efetuada ao sujeito passivo intermédio.

4 — Não obstante o disposto no número anterior, quando o sujeito passivo intermédio co-
munique ao fornecedor o respetivo número de identificação para efeitos de imposto sobre o valor 
acrescentado, emitido em território nacional, a expedição ou transporte são exclusivamente impu-
tados à transmissão de bens efetuada pelo sujeito passivo intermédio.

5 — Para efeitos dos n.os 3 e 4, entende -se por «sujeito passivo intermédio» um sujeito passivo 
que não seja o primeiro fornecedor na operação em cadeia e que proceda à expedição ou transporte 
dos bens por si próprio ou por intermédio de terceiro.

6 — O disposto nos n.os 3 a 5 não é aplicável nas situações previstas nos n.os 9 e 10 do ar-
tigo 3.º do Código do IVA.

Artigo 15.º

Isenções nas aquisições intracomunitárias de bens

1 — Estão isentas do imposto:

a) As aquisições intracomunitárias de bens cuja transmissão no território nacional seja isenta 
do imposto;

b) As aquisições intracomunitárias de bens cuja importação seja isenta do imposto nos termos 
do artigo 13.º do Código do IVA;
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c) As aquisições intracomunitárias de bens efetuadas por um sujeito passivo que se encontre 
em condições de beneficiar do reembolso de imposto previsto no regime do reembolso do IVA a 
sujeitos passivos não estabelecidos no Estado -Membro de reembolso, em aplicação do disposto 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código do IVA e no n.º 2 do artigo 19.º

2 — Estão ainda isentas do imposto as aquisições intracomunitárias de bens cujo lugar de 
chegada da expedição ou transporte se situe no território nacional, quando se verifiquem, simulta-
neamente, as seguintes condições:

a) Sejam efetuadas por um sujeito passivo não residente, sem estabelecimento estável no 
território nacional e que não se encontre registado para efeitos do imposto sobre o valor acrescen-
tado em Portugal;

b) Os bens tenham sido diretamente expedidos ou transportados a partir de um Estado -Membro 
diferente daquele que emitiu o número de identificação fiscal ao abrigo do qual o sujeito passivo 
efetuou a aquisição intracomunitária de bens;

c) Os bens tenham sido adquiridos para serem objeto de uma transmissão subsequente a 
efetuar no território nacional, por esse sujeito passivo;

d) A transmissão dos bens seja efetuada para um sujeito passivo registado para efeitos do 
imposto sobre o valor acrescentado no território nacional;

e) O sujeito passivo adquirente seja expressamente designado, na fatura emitida pelo vendedor, 
como devedor do imposto pela transmissão de bens efetuada no território nacional.

Artigo 16.º

Isenções nas importações

1 — Estão isentas do imposto as importações de bens efetuadas por um sujeito passivo, 
agindo como tal, quando esses bens tenham como destino um outro Estado -Membro e a respetiva 
transmissão, efetuada pelo importador, seja isenta do imposto nos termos do artigo 14.º

2 — A isenção prevista no número anterior só é aplicável se a expedição ou transporte dos 
bens para um adquirente situado noutro Estado -Membro for consecutiva à importação e o sujeito 
passivo:

a) Indicar o seu número de identificação para efeitos do IVA, ou o do seu representante fiscal 
na aceção do artigo 30.º do Código do IVA, emitido em território nacional;

b) Indicar o número de identificação para efeitos do IVA do adquirente atribuído noutro Estado-
-Membro ou, no caso de os bens serem objeto de transmissão nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º, o seu próprio número de identificação para efeitos do IVA no Estado -Membro de 
chegada da expedição ou transporte dos bens;

c) Fizer prova de que os bens importados se destinam a ser transportados ou expedidos com 
destino a outro Estado -Membro.

3 — Os sujeitos passivos não residentes, sem estabelecimento estável em território nacional, 
que aqui não se encontrem registados para efeitos do IVA mas que disponham de um registo para 
efeitos desse imposto noutro Estado -Membro e utilizem o respetivo número de identificação para 
efetuar a importação podem também beneficiar da isenção prevista no n.º 1 desde que a impor-
tação seja efetuada através de um representante indireto devidamente habilitado para apresentar 
declarações aduaneiras, nos termos da legislação aplicável, que seja um sujeito passivo dos refe-
ridos na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Código do IVA, com sede, estabelecimento principal ou 
domicílio em território nacional.

4 — Para efeitos do número anterior, o representante indireto devidamente habilitado para 
apresentar declarações aduaneiras é devedor do imposto que se mostre devido e fica obrigado a 
comprovar os requisitos referidos no n.º 2, bem como a incluir, na respetiva declaração periódica 
de imposto e na declaração recapitulativa a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º, a sub-
sequente transmissão isenta nos termos do artigo 14.º
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5 — Sempre que não sejam prestadas as informações ou efetuada a prova referidas no n.º 2, 
a Autoridade Tributária e Aduaneira exige uma garantia, que é mantida pelo prazo máximo de 
30 dias.

6 — Se até ao final do prazo referido no número anterior não forem prestadas as informações 
ou feita a prova aí mencionada, é exigido imposto pela importação.

CAPÍTULO III

Valor tributável

Artigo 17.º

Determinação do valor tributável

1 — Na determinação do valor tributável das aquisições intracomunitárias de bens é aplicável, 
em idênticas condições, o previsto no artigo 16.º do Código do IVA para as transmissões de bens.

2 — Nas transmissões referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º e nas aquisições intraco-
munitárias de bens mencionadas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º, o valor tributável é determinado 
nos termos da alínea b) do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 16.º do Código do IVA.

3 — Nas aquisições intracomunitárias de bens sujeitos a impostos especiais de consumo ou a 
imposto sobre veículos, o valor tributável é determinado com inclusão destes impostos, ainda que 
não liquidados simultaneamente.

4 — Sempre que o adquirente dos bens a que se refere o número anterior obtiver o reembolso 
dos impostos especiais de consumo pagos no Estado -Membro de início da expedição ou trans-
porte, o valor tributável é regularizado nos termos do artigo 78.º do Código do IVA, até ao limite do 
montante que tiver sido reembolsado.

CAPÍTULO IV

Taxas

Artigo 18.º

Taxas

1 — As taxas do imposto aplicáveis às aquisições intracomunitárias de bens são as previstas 
no artigo 18.º do Código do IVA para as transmissões dos mesmos bens.

2 — As taxas aplicáveis são as que vigoram para as transmissões desses bens no momento 
em que o imposto se torne exigível, de acordo com o estabelecido no artigo 13.º

CAPÍTULO V

Liquidação e pagamento do imposto

SECÇÃO I

Deduções

Artigo 19.º

Direito à dedução

1 — Para efeitos da aplicação do disposto no artigo 19.º do Código do IVA, pode deduzir -se 
ao imposto incidente sobre as operações tributáveis o imposto pago nas aquisições intracomuni-
tárias de bens.
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2 — Pode igualmente deduzir -se, para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 
do Código do IVA, o imposto que tenha incidido sobre os bens ou serviços adquiridos, importados 
ou utilizados pelo sujeito passivo para a realização de transmissões de bens isentas nos termos 
do artigo 14.º

3 — Quando não se verifiquem as condições previstas no n.º 3 do artigo 8.º, o imposto liqui-
dado em aplicação do disposto no n.º 2 do mesmo artigo só pode ser deduzido por anulação da 
operação, nos termos do n.º 2 do artigo 78.º do Código do IVA, devendo para esse efeito o sujeito 
passivo provar que os bens foram sujeitos a imposto no Estado -Membro de chegada da expedição 
ou transporte.

Artigo 20.º

Exercício do direito à dedução

1 — O direito à dedução do imposto devido pelas aquisições intracomunitárias de bens nasce 
no momento em que o mesmo se torne exigível, de acordo com o estabelecido no artigo 13.º

2 — A dedução pode ser efetuada na declaração do período em que o imposto exigível seja con-
siderado a favor do Estado, ainda que não tenha sido emitida a respetiva fatura pelo vendedor.

3 — Nas transmissões de meios de transporte novos para outros Estados -Membros, efetuadas 
por um sujeito passivo dos referidos nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º ou por um particular, 
o direito à dedução do imposto suportado na respetiva aquisição nasce apenas no momento em 
que o meio de transporte for colocado à disposição do adquirente.

4 — A dedução a que se refere o número anterior não pode exceder o montante do imposto 
que seria devido e exigível, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Código do IVA, se a 
transmissão não estivesse isenta.

SECÇÃO II

Reembolsos

Artigo 21.º

Reembolso

1 — O imposto dedutível nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo anterior é reembolsado ao sujeito 
passivo mediante requerimento, dirigido ao diretor -geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, que 
deve ser acompanhado de todos os elementos indispensáveis à respetiva apreciação.

2 — O imposto pago numa importação de bens tributada nos termos do artigo 5.º do Código 
do IVA é reembolsado quando o importador seja uma pessoa coletiva de outro Estado -Membro 
que não seja aí sujeito passivo e prove que os bens foram expedidos ou transportados para esse 
outro Estado -Membro e aí sujeitos a imposto.

3 — O reembolso do imposto a que se refere o número anterior é efetuado nas condições 
previstas no regime de reembolso do IVA a sujeitos passivos não estabelecidos no Estado -Membro 
de reembolso.

SECÇÃO III

Pagamento do imposto

Artigo 22.º

Pagamento

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o montante do imposto exigível, a 
entregar nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Código do IVA, deve ser apurado tendo igualmente 
em consideração o disposto no artigo 19.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 20.º



N.º 164 24 de agosto de 2020 Pág. 34

Diário da República, 1.ª série

2 — Os sujeitos passivos mencionados nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º devem pagar 
nos locais de cobrança legalmente autorizados o imposto que se mostre devido pelas aquisições 
intracomunitárias de bens que não sejam meios de transporte novos nem bens sujeitos a impostos 
especiais de consumo até ao final do mês seguinte àquele em que o imposto se torne exigível.

3 — Os particulares e os sujeitos passivos referidos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º 
que não possuam o estatuto de operador registado ou de operador reconhecido, de acordo com 
o Código do Imposto sobre Veículos, devem pagar o imposto devido pelas aquisições intracomu-
nitárias de meios de transporte novos sujeitos a imposto sobre os veículos junto das entidades 
competentes para a cobrança deste imposto.

4 — O disposto no número anterior é igualmente aplicável aos sujeitos passivos referidos nas 
alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º e aos particulares que efetuem aquisições intracomunitárias 
de meios de transporte novos, não sujeitos a imposto sobre veículos.

5 — Os sujeitos passivos abrangidos pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º que efetuem aquisi-
ções intracomunitárias de bens sujeitos a impostos especiais de consumo devem pagar o imposto 
devido junto das entidades competentes para a cobrança daqueles impostos.

6 — O pagamento do imposto devido pelas aquisições intracomunitárias referidas nos n.os 3 
a 5 é efetuado:

a) Em simultâneo com o imposto sobre veículos ou com os impostos especiais de consumo, 
quando sejam devidos;

b) Antes do registo, da concessão de licença ou da atribuição de matrícula aos meios de 
transporte novos, nos restantes casos.

CAPÍTULO VI

Outras obrigações dos sujeitos passivos

Artigo 23.º

Obrigações gerais

1 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 29.º do Código do IVA, os sujeitos passivos 
referidos no artigo 2.º devem:

a) Proceder à liquidação do imposto que se mostre devido pelas aquisições intracomunitárias 
de bens;

b) Emitir obrigatoriamente uma fatura por cada transmissão de bens efetuada nas condições 
previstas no artigo 7.º, bem como pela transmissão ocasional de um meio de transporte novo isenta 
nos termos do artigo 14.º;

c) Enviar uma declaração recapitulativa das transmissões de bens isentas nos termos do 
artigo 14.º, das operações a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 8.º e das transferências de 
bens abrangidas pelos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A.

2 — (Revogado.)

Artigo 24.º

Representante fiscal

1 — Relativamente às aquisições intracomunitárias de bens e às transmissões referidas no 
artigo 11.º, efetuadas por sujeitos passivos não residentes, sem estabelecimento estável em Por-
tugal, e que disponham de sede, estabelecimento estável ou domicílio noutro Estado -Membro, as 
obrigações derivadas da aplicação do presente diploma podem ser cumpridas por um representante, 
sujeito passivo do imposto sobre o valor acrescentado no território nacional, munido de procuração 
com poderes bastantes.
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2 — Os sujeitos passivos não residentes, sem estabelecimento estável em território nacional, 
e que não disponham de sede, estabelecimento estável ou domicílio noutro Estado -Membro estão 
obrigados à nomeação de representante, sujeito passivo do imposto sobre o valor acrescentado 
no território nacional, munido de procuração com poderes bastantes.

3 — O representante a que se referem os números anteriores deve cumprir todas as obrigações 
decorrentes da aplicação do presente diploma, incluindo a do registo, e é devedor do imposto que 
se mostre devido pelas operações realizadas pelo representado.

4 — O sujeito passivo não estabelecido em território nacional é solidariamente responsável 
com o representante pelo pagamento do imposto.

5 — As obrigações decorrentes da sujeição a imposto das transmissões de bens subsequen-
tes à aquisição intracomunitária isenta nas condições previstas no n.º 2 do artigo 15.º devem ser 
cumpridas pelo adquirente dos bens, sujeito passivo registado no território nacional para efeitos 
de imposto sobre o valor acrescentado.

Artigo 25.º

Entrega de declarações no regime de derrogação

1 — Os sujeitos passivos mencionados nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º devem entregar 
a declaração a que se refere o artigo 31.º do Código do IVA ou, caso se encontrem registados, a 
declaração prevista no artigo 32.º do mesmo Código:

a) Até ao fim do mês seguinte àquele em que tenham excedido o valor global das aquisições 
previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º;

b) Antes de efetuarem uma aquisição intracomunitária de bens que exceda o montante previsto 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º;

c) Antes de efetuarem aquisições intracomunitárias de bens, no caso de exercerem a opção 
a que se refere o n.º 3 do artigo 5.º

2 — As declarações a que se refere o número anterior produzem efeitos a partir da data da 
sua apresentação.

3 — Os sujeitos passivos abrangidos pelo disposto no n.º 1 do artigo 5.º que apenas efetuem 
aquisições intracomunitárias de bens mencionados na alínea c) do artigo 1.º estão dispensados 
da entrega das declarações referidas no n.º 1.

4 — Os sujeitos passivos a que se refere o n.º 1 cujas aquisições intracomunitárias de bens 
não excedam durante um ano civil o montante de 10 000 € podem voltar a beneficiar do disposto 
no n.º 1 do artigo 5.º, devendo para esse efeito entregar a declaração a que se refere o artigo 32.º 
do Código do IVA.

5 — Os sujeitos passivos que exerceram a opção mencionada no n.º 3 do artigo 5.º e que, 
decorrido o prazo de dois anos, pretendam voltar a beneficiar do disposto do n.º 1 do mesmo ar-
tigo, caso se verifiquem os condicionalismos nele previstos, devem entregar a declaração a que 
se refere o artigo 32.º do Código do IVA.

6 — A declaração referida nos n.os 4 e 5 deve ser apresentada durante o mês de janeiro de um 
dos anos seguintes àquele em que se tiver completado o prazo aí mencionado, produzindo efeitos 
a partir de 1 de janeiro do ano da sua apresentação.

7 — As declarações referidas no presente artigo são apresentadas nos termos do artigo 35.º 
do Código do IVA.

Artigo 26.º

Entrega de declarações por sujeitos passivos que efetuem vendas à distância

1 — As pessoas singulares ou coletivas que efetuem transmissões de bens nas condições 
previstas no artigo 11.º devem entregar a declaração a que se refere o artigo 31.º do Código do IVA.

2 — A declaração a que se refere o número anterior deve ser apresentada até ao fim do mês 
seguinte àquele em que tenha sido excedido o montante previsto na alínea c) do n.º 2 do artigo 6.º -A 
do Código do IVA, a qual produz efeitos desde a data, inclusive, da operação em que aquele mon-
tante tenha sido excedido.
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3 — As pessoas singulares ou coletivas que tenham exercido a opção a que se refere o n.º 5 
do artigo 6.º -A do Código do IVA devem entregar a declaração referida no artigo 31.º do mesmo 
Código.

4 — A declaração a que se refere o número anterior deve ser apresentada antes de efetuadas 
as transmissões, produzindo efeitos a partir da data da sua apresentação.

5 — Os sujeitos passivos a que se refere o n.º 1 cujas operações não excedam, durante um 
ano civil, o montante referido na alínea c) do n.º 2 do artigo 6.º -A do Código do IVA podem proceder 
à entrega da declaração prevista no artigo 33.º do mesmo Código.

6 — Os sujeitos passivos que exerceram a opção referida no n.º 5 do artigo 6.º -A do Código 
do IVA podem proceder à entrega da declaração prevista no artigo 33.º do mesmo Código caso, 
decorrido o prazo de dois anos, não se encontrem abrangidos pelo disposto na alínea a) do artigo 11.º

7 — A declaração referida nos n.os 5 e 6 deve ser apresentada durante o mês de janeiro de um 
dos anos seguintes àquele em que se tiver completado o prazo aí mencionado, produzindo efeitos 
a partir de 1 de janeiro do ano da sua apresentação.

8 — As pessoas singulares ou coletivas que pretendam exercer a opção a que se refere o 
n.º 4 do artigo 6.º -A do Código do IVA devem apresentar a declaração prevista no artigo 32.º do 
mesmo Código, devendo igualmente apresentar a referida declaração caso pretendam renunciar 
ao regime por que optaram.

9 — As declarações referidas no presente artigo são apresentadas nos termos do artigo 35.º 
do Código do IVA.

Artigo 27.º

Obrigação de faturação

1 — O imposto devido pelas aquisições intracomunitárias de bens deve ser liquidado pelo 
sujeito passivo na fatura emitida pelo vendedor ou em documento interno emitido pelo próprio 
sujeito passivo.

2 — As faturas relativas às transmissões de bens isentas nos termos do artigo 14.º devem ser 
emitidas o mais tardar até ao 15.º dia do mês seguinte àquele em que os bens foram colocados à 
disposição do adquirente.

3 — As faturas a que se refere o número anterior devem ser emitidas pelo valor total das trans-
missões de bens, ainda que tenham sido efetuados pagamentos ao sujeito passivo anteriormente 
à data da transmissão dos bens.

4 — A obrigação de emitir fatura, a que se refere a alínea b) do n.º 1 do artigo 29.º do Código 
do IVA, não é aplicável aos pagamentos efetuados ao sujeito passivo anteriormente à data das 
transmissões de bens isentas nos termos do artigo 14.º

5 — Sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo 36.º do Código do IVA, as faturas referidas 
nos números anteriores devem ainda conter o número de identificação fiscal do sujeito passivo do 
imposto, precedido do prefixo «PT» e o número de identificação para efeitos do imposto sobre o 
valor acrescentado do destinatário ou adquirente, que deve incluir o prefixo do Estado -Membro que 
o atribuiu, conforme a norma internacional código ISO -3166 alfa 2, bem como o local de destino 
dos bens.

6 — (Revogado.)
Artigo 28.º

Faturação de meios de transporte novos

1 — As pessoas singulares ou coletivas que efetuem aquisições intracomunitárias de meios 
de transporte novos devem exigir que a fatura emitida pelo vendedor contenha os seguintes ele-
mentos:

a) Os nomes, firmas ou denominações sociais e a sede ou domicílio do vendedor e do adqui-
rente, bem como os correspondentes números de identificação fiscal, precedidos do prefixo que 
permite identificar o Estado -Membro que os atribuiu, se for caso disso;

b) A data em que ocorreu a transmissão;
c) O preço de venda;
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d) A identificação do meio de transporte, nomeadamente a matrícula ou número de registo e 
a especificação das respetivas características;

e) A indicação dos quilómetros percorridos, se se tratar de um veículo terrestre, das horas de 
navegação, se se tratar de uma embarcação, ou das horas de voo, se se tratar de uma aeronave, 
reportados à data em que ocorreu a transmissão.

2 — As pessoas singulares ou coletivas que efetuem transmissões de meios de transporte 
novos para outros Estados -Membros são obrigadas a emitir uma fatura, que deve conter todos os 
elementos referidos no número anterior.

Artigo 29.º

Entrega da declaração periódica no regime de derrogação

1 — Os sujeitos passivos mencionados nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 2.º que efetuem 
aquisições intracomunitárias de bens sujeitas a imposto devem enviar a declaração por transmissão 
eletrónica de dados até ao final do mês seguinte àquele em que o imposto se torne exigível.

2 — A obrigação a que se refere o número anterior só se verifica relativamente aos períodos 
em que haja operações tributáveis.

Artigo 30.º

Declaração recapitulativa

1 — A declaração recapitulativa referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º deve ser enviada, 
por transmissão eletrónica de dados, nos seguintes prazos:

a) Até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam as operações, no caso dos sujeitos 
passivos abrangidos pela alínea a) do n.º 1 do artigo 41.º do Código do IVA;

b) Até ao dia 20 do mês seguinte ao final do trimestre civil a que respeitam as operações, no 
caso dos sujeitos passivos abrangidos pela alínea b) do n.º 1 do artigo 41.º do Código do IVA.

2 — Não obstante o disposto na alínea b) do n.º 1, os sujeitos passivos aí referidos devem enviar 
a declaração recapitulativa até ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam as operações, 
quando o montante total das operações referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º, durante o tri-
mestre civil em curso ou em qualquer dos quatro trimestres civis anteriores, seja superior a 50 000 €.

3 — As transmissões de bens isentas de imposto nos termos das alíneas d) a m) e v) do n.º 1 
do artigo 14.º do Código do IVA não devem constar da declaração recapitulativa a que se refere o 
n.º 1, quando o adquirente dos bens seja um sujeito passivo registado para efeitos do IVA em outro 
Estado -Membro, que tenha utilizado o respetivo número de identificação para efetuar a aquisição, 
ainda que os bens sejam expedidos ou transportados para outro Estado -Membro.

4 — A obrigação declarativa a que se refere o n.º 1 só se verifica relativamente aos períodos em 
que ocorram as operações referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º ou alterações das informações 
prestadas relativamente às transferências de bens abrangidas pelos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A.

Artigo 31.º

Obrigações de registo contabilístico

1 — Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 44.º do Código do IVA, devem ainda ser 
objeto de registo:

a) As aquisições intracomunitárias de bens efetuadas pelo sujeito passivo;
b) As transferências de bens expedidos ou transportados pelo sujeito passivo ou por sua conta, 

a partir do território nacional com destino a outro Estado -Membro, para a realização das operações 
referidas nas alíneas e), f) e g) do n.º 2 do artigo 7.º;

c) A afetação dos bens que não se consideram aquisições intracomunitárias nos termos do 
n.º 3 do artigo 4.º;

d) Os bens recebidos pelo sujeito passivo que tenham sido expedidos ou transportados, a partir 
de outro Estado -Membro para o território nacional, por sujeitos passivos registados para efeitos 
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do IVA em outro Estado -Membro, ou por sua conta, para que sobre os mesmos sejam executadas 
peritagens ou quaisquer trabalhos que consistam em prestações de serviços;

e) Os bens enviados pelo sujeito passivo ou por sua conta, a partir do território nacional, com 
destino a outro Estado -Membro, para que sobre os mesmos sejam executadas peritagens ou 
quaisquer trabalhos que consistam em prestações de serviços;

f) As transferências de bens expedidos ou transportados pelo sujeito passivo ou por sua 
conta, a partir do território nacional com destino a outro Estado -Membro, ao abrigo do disposto 
nos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A;

g) Os bens recebidos pelo sujeito passivo que tenham sido expedidos ou transportados, a 
partir de outro Estado -Membro para o território nacional, por sujeitos passivos registados para 
efeitos do IVA em outro Estado -Membro, ou por sua conta, ao abrigo de um regime de vendas à 
consignação em transferências intracomunitárias de bens vigente nesse Estado -Membro idêntico 
ao previsto no artigo 7.º -A.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 44.º do Código do IVA, os sujeitos 
passivos devem proceder ao registo das operações de forma a evidenciar:

a) O valor das transmissões de bens isentas nos termos do artigo 14.º;
b) O valor das transmissões de bens efetuadas noutro Estado -Membro nos termos do n.º 1 

do artigo 9.º e do artigo 10.º;
c) O valor das transmissões de bens efetuadas no território nacional nos termos do n.º 2 do 

artigo 9.º e do artigo 11.º, líquidas de imposto, segundo a taxa aplicável e o valor do imposto liqui-
dado, igualmente segundo a taxa aplicável.

3 — O disposto no n.º 4 do artigo 44.º do Código do IVA aplica -se igualmente às aquisições 
intracomunitárias de bens.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 48.º do Código do IVA, o registo das operações a que 
se refere o número anterior deve ser efetuado após a receção das correspondentes faturas ou a 
emissão do documento interno a que se refere o n.º 1 do artigo 27.º

5 — Para cumprimento das obrigações a que se refere o n.º 5 do artigo 24.º, o sujeito passivo 
adquirente dos bens deve proceder ao registo da operação como se se tratasse de uma aquisição 
intracomunitária de bens.

6 — Os sujeitos passivos referidos no n.º 4 do artigo 16.º devem proceder ao registo, em con-
tas de terceiros apropriadas, das importações de bens efetuadas por conta de sujeitos passivos 
não residentes, sem estabelecimento estável em território nacional, que beneficiem de isenção 
nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, bem como das subsequentes transmissões com destino a 
outros Estados -Membros.

Artigo 32.º

Comprovação do pagamento do imposto de meios de transporte novos

As pessoas singulares ou coletivas referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 22.º devem comprovar, 
junto das entidades competentes para efetuar o registo, conceder a licença ou atribuir a matrícula 
aos meios de transporte novos, que procederam ao pagamento do imposto devido pela aquisição 
intracomunitária desses bens.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 33.º

Legislação subsidiária

Em tudo o que não se revelar contrário ao disposto no presente diploma, aplica -se a disciplina 
geral do Código do IVA.

113492002 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 48/2020

de 24 de agosto

Sumário: Altera o Código do IRS e a Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro.

Altera o Código do IRS e a Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à alteração do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Singulares (IRS), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442 -B/88, de 30 de novembro, e à primeira alteração 
da Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro, clarificando o âmbito de aplicação retroativa do artigo 74.º 
do Código do IRS.

Artigo 2.º

Alteração ao Código do IRS

O artigo 74.º do Código do IRS passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 74.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...].
6 — [...].
7 — A faculdade de opção pelo regime alternativo de tributação de rendimentos a que se re-

fere o n.º 3 deve ser exercida na declaração de rendimentos do ano em que os rendimentos foram 
pagos ou colocados à disposição.

8 — É aplicável o prazo previsto no n.º 2 do artigo 60.º do presente Código para a entrega 
das declarações relativas aos anos anteriores, contado a partir do termo do prazo a que se refere 
o n.º 1 do mesmo artigo.»

Artigo 3.º

Alteração à Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro

O artigo 24.º da Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 24.º

Normas transitórias

1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — O disposto no artigo 74.º do Código do IRS, é igualmente aplicável a rendimentos de 

pensões pagos ou colocados à disposição em 2017 e em 2018.»
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Artigo 4.º

Norma interpretativa

A alteração ao artigo 74.º prevista no artigo 2.º da Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro, aplica -se 
retroativamente a rendimentos de pensões referentes a anos anteriores, até um limite de quatro anos.

Artigo 5.º

Disposição transitória

1 — No prazo de 60 dias após a publicação da presente lei, a Autoridade Tributária e Adua-
neira, após articulação com o Instituto da Segurança Social, I. P., comunica por escrito a todos os 
pensionistas que tenham recebido pensões em atraso antes de outubro de 2019, a possibilidade de 
retificação das declarações de rendimentos referentes a anos anteriores, para efeitos do previsto 
no artigo 74.º do Código do IRS.

2 — Nas situações a que se refere o n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 119/2019, de 18 de setem-
bro, os sujeitos passivos dispõem do prazo de 30 dias previsto no n.º 2 do artigo 60.º do Código do 
IRS, contados a partir do final do prazo previsto no número anterior, para a entrega da declaração 
de substituição referente ao ano do pagamento dos rendimentos ou colocação à disposição para o 
exercício da opção pelo regime alternativo de tributação dos rendimentos de anos anteriores.

Artigo 6.º

Produção de efeitos

O disposto no n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 119/2019, de 18 de setembro, produz efeitos a 
partir da entrada em vigor da presente lei.

Artigo 7.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua publicação.

Aprovada em 23 de julho de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 10 de agosto de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 12 de agosto de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113492124 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 49/2020

de 24 de agosto

Sumário: Harmoniza e simplifica determinadas regras no sistema do imposto sobre o valor acres-
centado no comércio intracomunitário, transpondo as Diretivas (UE) 2018/1910 do 
Conselho, de 4 de dezembro de 2018, e 2019/475 do Conselho, de 18 de fevereiro de 
2019, e alterando o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, o Regime do IVA 
nas Transações Intracomunitárias e o Código dos Impostos Especiais de Consumo.

Harmoniza e simplifica determinadas regras no sistema do imposto sobre o valor acrescentado no comércio 
intracomunitário, transpondo as Diretivas (UE) 2018/1910 do Conselho, de 4 de dezembro de 2018, e 2019/475 
do Conselho, de 18 de fevereiro de 2019, e alterando o Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, o 
Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias e o Código dos Impostos Especiais de Consumo.

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 — A presente lei procede à alteração:

a) Do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (Código do IVA), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro;

b) Do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 290/92, 
de 28 de dezembro;

c) Do Código dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 73/2010, de 21 de junho.

2 — A presente lei procede ainda igualmente à transposição para a ordem jurídica interna:

a) Da Diretiva (UE) 2018/1910 do Conselho, de 4 de dezembro de 2018, que altera a Diretiva 
2006/112/CE do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do IVA, no que 
diz respeito à harmonização e simplificação de determinadas regras no sistema do IVA em matéria 
de tributação das trocas comercias entre Estados -Membros;

b) Da Diretiva (UE) 2019/475 do Conselho, de 18 de fevereiro de 2019, que altera as Diretivas 
2006/112/CE e 2008/118/CE no que diz respeito à inclusão do município italiano de Campione d’Italia 
e das águas italianas do lago de Lugano no território aduaneiro da União e no âmbito de aplicação 
territorial da Diretiva 2008/118/CE.

Artigo 2.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

O artigo 1.º do Código do IVA passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]

a) [...]
b) [...]
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c) ‘País terceiro’, um país não pertencente à União Europeia, incluindo os seguintes territórios 
de Estados -Membros da União Europeia: ilha de Helgoland e território de Busingen, da República 
Federal da Alemanha, Ceuta e Melilha, do Reino de Espanha e Livigno, da República Italiana;

d) ‘Território terceiro’, os seguintes territórios de Estados -Membros da União Europeia, os 
quais, salvo disposição especial, são tratados como países terceiros: ilhas Canárias, do Reino de 
Espanha, os territórios da República Francesa referidos no artigo 349.º e no n.º 1 do artigo 355.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, Monte Atos, da República Helénica, ilhas 
Anglo -Normandas do Reino Unido da Grã -Bretanha e Irlanda do Norte, ilhas Aland, da República 
da Finlândia e Campione d’Italia e águas nacionais do lago de Lugano, da República Italiana;

e) [...]
f) [...]
g) [...]
h) [...]
i) [...]
j) [...]
l) [...]
m) [...]
n) [...]

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]»

Artigo 3.º

Alteração ao Regime do Imposto sobre o Valor Acrescentado nas Transações Intracomunitárias

Os artigos 4.º, 7.º, 12.º, 14.º, 16.º, 17.º, 23.º, 30.º e 31.º do Regime do IVA nas Transações 
Intracomunitárias passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 4.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Não é considerada aquisição intracomunitária a afetação de bens a que se refere a 

alínea a) do n.º 1 nas situações previstas nos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A, salvo quando se verifique 
qualquer das condições referidas no n.º 4 do artigo 7.º

Artigo 7.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — Não obstante o disposto no artigo 7.º -A, considera -se que os bens são transferidos para ou-

tro Estado -Membro, nos termos do n.º 1, quando se verifique qualquer das seguintes condições:

a) O termo do prazo de um ano após a chegada dos bens ao Estado -Membro de destino sem 
que os bens tenham sido transmitidos para o sujeito passivo referido na alínea c) do n.º 2 ou na 
alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º -A;

b) Quando, dentro do prazo referido na alínea anterior:

i) Os bens forem transmitidos a uma pessoa que não seja o sujeito passivo referido na alínea c) 
do n.º 2 ou na alínea a) do n.º 3 do artigo 7.º -A, no momento dessa transmissão;
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ii) Os bens forem expedidos ou transportados para fora da União Europeia ou para um Estado-
-Membro diferente do Estado -Membro a partir do qual foram inicialmente transferidos, antes do 
início dessa expedição ou transporte;

iii) Ocorra destruição, perda, furto ou roubo dos bens, se devidamente comprovados, na data 
em que tal facto se verificar ou for detetado pelo sujeito passivo;

iv) Se deixe de verificar qualquer das demais condições previstas nos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A, 
no momento em que a condição deixar de estar preenchida.

Artigo 12.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — Nas situações abrangidas pelo disposto no n.º 4 do artigo 4.º, o imposto é devido nos 

momentos referidos no n.º 4 do artigo 7.º

Artigo 14.º

[...]

1 — (Anterior proémio do artigo.)

a) As transmissões de bens, efetuadas por um dos sujeitos passivos referidos na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 2.º, expedidos ou transportados pelo vendedor, pelo adquirente ou por conta destes, 
a partir do território nacional para outro Estado -Membro com destino ao adquirente, quando este 
seja uma pessoa singular ou coletiva registada, para efeitos do imposto sobre o valor acrescentado, 
em outro Estado -Membro, que tenha utilizado e comunicado ao vendedor o respetivo número de 
identificação para efetuar a aquisição e aí se encontre abrangido por um regime de tributação das 
aquisições intracomunitárias de bens;

b) [Anterior alínea b) do proémio do artigo.]
c) [Anterior alínea c) do proémio do artigo.]
d) [Anterior alínea d) do proémio do artigo.]

2 — A isenção prevista na alínea a) do número anterior não tem aplicação quando o sujeito 
passivo transmitente não cumprir a obrigação prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º, salvo 
se o sujeito passivo, em casos devidamente justificados, corrigir a falta detetada, sem prejuízo da 
penalidade aplicável ao caso.

3 — Quando os mesmos bens sejam objeto de transmissões sucessivas e sejam expedidos 
ou transportados a partir do território nacional para outro Estado -Membro, diretamente do primeiro 
fornecedor para o último destinatário na operação em cadeia, a expedição ou transporte são im-
putados à transmissão de bens efetuada ao sujeito passivo intermédio.

4 — Não obstante o disposto no número anterior, quando o sujeito passivo intermédio co-
munique ao fornecedor o respetivo número de identificação para efeitos de imposto sobre o valor 
acrescentado, emitido em território nacional, a expedição ou transporte são exclusivamente impu-
tados à transmissão de bens efetuada pelo sujeito passivo intermédio.

5 — Para efeitos dos n.os 3 e 4, entende -se por «sujeito passivo intermédio» um sujeito passivo 
que não seja o primeiro fornecedor na operação em cadeia e que proceda à expedição ou transporte 
dos bens por si ou por sua conta.

Artigo 16.º

[...]

1 — [...]
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2 — [...]

a) [...]
b) Indicar o número de identificação para efeitos de IVA do adquirente atribuído noutro Estado-

-Membro ou, no caso de os bens serem objeto de transmissão nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 14.º, o seu próprio número de identificação para efeitos de IVA no Estado -Membro de 
chegada da expedição ou transporte dos bens;

c) [...]

3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]

Artigo 17.º

[...]

1 — [...]
2 — Nas transmissões referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 14.º e nas aquisições intraco-

munitárias de bens mencionadas na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º, o valor tributável é determinado 
nos termos da alínea b) do n.º 2 e do n.º 5 do artigo 16.º do Código do IVA.

3 — [...]
4 — [...]

Artigo 23.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Enviar uma declaração recapitulativa das transmissões de bens isentas nos termos do 

artigo 14.º, das operações a que se refere a alínea a) do n.º 3 do artigo 8.º e das transferências de 
bens abrangidas pelos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A.

2 — [...]

Artigo 30.º

[...]

1 — [...]
2 — [...]
3 — [...]
4 — A obrigação declarativa a que se refere o n.º 1 só se verifica relativamente aos períodos em 

que ocorram as operações referidas na alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º ou alterações das informa-
ções prestadas relativamente às transferências de bens abrangidas pelos n.os 1 a 3 do artigo 7.º -A.

Artigo 31.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
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d) [...]
e) [...]
f) As transferências de bens expedidos ou transportados pelo sujeito passivo ou por sua conta, 

a partir do território nacional com destino a outro Estado -Membro, ao abrigo do disposto nos n.os 1 
a 3 do artigo 7.º -A;

g) Os bens recebidos pelo sujeito passivo que tenham sido expedidos ou transportados, a 
partir de outro Estado -Membro para o território nacional, por sujeitos passivos registados para 
efeitos do IVA em outro Estado -Membro, ou por sua conta, ao abrigo de um regime de vendas à 
consignação em transferências intracomunitárias de bens vigente nesse Estado -Membro idêntico 
ao previsto no artigo 7.º -A.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]
5 — [...]
6 — [...]»

Artigo 4.º

Aditamento ao Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias

É aditado ao Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias o artigo 7.º -A, com a seguinte 
redação:

«Artigo 7.º -A

Regime de vendas à consignação em transferências intracomunitárias de bens

1 — O disposto no n.º 1 do artigo anterior não tem aplicação em relação aos bens submeti-
dos ao regime de vendas à consignação em transferências intracomunitárias de bens previsto no 
presente artigo.

2 — O regime estabelecido pelo presente artigo aplica -se, independentemente da designação 
atribuída ao contrato, quando se verifiquem, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Os bens sejam expedidos ou transportados para outro Estado -Membro tendo em vista a 
sua posterior transmissão, no prazo máximo de um ano, a outro sujeito passivo que se tenha com-
prometido a adquirir a propriedade desses bens nos termos de um acordo existente entre ambos 
os sujeitos passivos;

b) O sujeito passivo que procede à expedição ou transporte não disponha de sede nem esta-
belecimento estável no Estado -Membro de chegada dos bens;

c) O sujeito passivo destinatário da transmissão de bens esteja registado para efeitos do im-
posto sobre o valor acrescentado no Estado -Membro de chegada dos bens e a sua identidade e 
respetivo número de identificação sejam conhecidos do sujeito passivo referido na alínea anterior, 
no momento em que se inicia a expedição ou transporte;

d) O sujeito passivo referido na alínea b) proceda ao registo dessa transferência nos termos 
do artigo 31.º e inclua os respetivos dados na declaração recapitulativa a que se refere a alínea c) 
do n.º 1 do artigo 23.º

3 — O disposto no número anterior aplica -se ainda em qualquer das seguintes situações:

a) Quando o sujeito passivo referido na alínea c) do número anterior for substituído por outro 
sujeito passivo, desde que estejam reunidas as demais condições previstas nesse número e a 
substituição seja inscrita no registo previsto no artigo 31.º;

b) Quando não venha a verificar -se a transferência do poder de dispor dos bens como proprie-
tário, desde que os bens sejam reexpedidos para o território nacional dentro do prazo de um ano 
após a chegada dos bens ao Estado -Membro de destino e o sujeito passivo referido na alínea b) 
do número anterior proceda ao registo da respetiva reexpedição para território nacional nos termos 
do artigo 31.º
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4 — Quando estejam reunidas as condições previstas no n.º 2 e a transferência do poder de 
dispor dos bens como proprietário para o sujeito passivo referido na alínea c) desse número ou na 
alínea a) do número anterior ocorra dentro do prazo de um ano, no momento dessa transferência 
considera -se que:

a) É efetuada uma transmissão de bens nos termos do n.º 1 do artigo 14.º pelo sujeito passivo 
que procedeu à expedição ou transporte dos bens, por si ou por sua conta;

b) É efetuada uma aquisição intracomunitária de bens pelo sujeito passivo a quem os bens 
são transmitidos no Estado -Membro para onde os bens foram expedidos ou transportados.»

Artigo 5.º

Referências legais

1 — No Código do IVA, todas as referências legais a «Comunidade» e a «Estado membro» 
consideram -se feitas, respetivamente, a «União Europeia» e a «Estado -Membro».

2 — No Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, todas as referências legais a «Co-
munidade» e a «Estado membro» consideram -se feitas, respetivamente, a «União Europeia» e a 
«Estado -Membro».

Artigo 6.º

Norma revogatória

São revogadas as alíneas j) e l) do n.º 3 do artigo 3.º do Código dos Impostos Especiais de 
Consumo.

Artigo 7.º

Produção de efeitos

1 — As alterações introduzidas pelos artigos 2.º, 3.º, e 4.º da presente lei produzem efeitos 
desde 1 de janeiro de 2020.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os sujeitos passivos de IVA podem cumprir as 
obrigações de imposto que decorram dessas alterações, nomeadamente a entrega ou substituição 
da declaração recapitulativa a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º do Regime do IVA 
nas Transações Intracomunitárias, até 31 de dezembro de 2020.

Aprovada em 23 de julho de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 10 de agosto de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 12 de agosto de 2020.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113492198 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 204/2020

de 24 de agosto

Sumário: Adequa os quantitativos das taxas e os demais encargos devidos pelos procedimentos 
administrativos inerentes à concessão de vistos em postos de fronteira, à prorrogação de 
permanência em território nacional, à emissão de documentos de viagem, à concessão 
e renovação de autorizações de residência, à disponibilidade de escolta, à colocação 
de estrangeiros não admitidos em centros de instalação temporária e à prática dos 
demais atos relacionados com a entrada e permanência de estrangeiros no País.

A presente portaria visa adequar os quantitativos das taxas devidas pelos procedimentos 
decorrentes das alterações ao Regulamento (CE) 810/2009 (Código de Vistos) pelo Regulamento 
(UE) 1155/2019, de 20/06, e à Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, introduzidas pelas Leis n.º 29/2012, 
de 9 de agosto, n.º 56/2015, de 23 de junho, n.º 63/2015, de 30 de junho, n.º 59/2017, de 31 de 
julho, n.º 102/2017, de 28 de agosto, n.º 26/2018, de 5 de julho, e n.º 28/2019, de 29 de março.

As referidas alterações procederam ao alargamento do regime de concessão de autorização 
de residência para a atividade de investimento e do regime de concessão de vistos e consequente 
prorrogação de permanência, tendo ainda consagrado novas finalidades para a concessão de au-
torizações de residência, as quais se repercutem em novos procedimentos com a correspondente 
emissão e prorrogação de vistos e títulos de residência, assinalando -se, ainda, a consagração de 
novos mecanismos de aferição e de declaração da permanência regular que extravasam a emissão 
de títulos de residência.

Entre as alterações, cumpre destacar a consagração de um regime específico de entrada em 
território nacional para efeitos de trabalho sazonal por via da concessão de vistos de curta duração 
para períodos inferiores a 90 dias e de estada temporária para períodos mais longos, bem como a 
introdução de duas categorias de investimento no âmbito da concessão de autorização de residên-
cia. Assinala -se, ainda, a consagração de vistos de residência e autorizações de residência para 
a atividade docente e a atividade cultural e a inclusão, no regime para os estudantes estrangeiros, 
do acesso a território nacional para frequência de cursos de formação profissional ou de cursos de 
nível 4 e 5 do Quadro Nacional de Qualificações.

Salienta -se, igualmente, a previsão de regime especial de concessão de autorização de residên-
cia para imigrantes empreendedores, com possibilidade de dispensa de visto de residência, e, bem 
assim, novos tipos de autorização de residência, viabilizando um regime especial para a deslocali-
zação de empresas e a transferência temporária de gestores, especialistas e estagiários para sucur-
sais ou filiais situadas em Portugal, seja em regime de permanência ou para efeitos de mobilidade.

Mantém -se a taxa única para os procedimentos relativos à receção e à análise de pedidos 
de prorrogação da permanência e de concessão e renovação de títulos de residência, refletindo a 
complexidade da avaliação e da tramitação de cada pedido.

É clarificado o regime de taxas para tornar evidente que a sua cobrança é aplicável a todos 
os pedidos de autorização de residência. Se fundados em razões humanitárias nos termos do dis-
posto na Lei n.º 23/2007, na sua atual redação, a análise da dispensa do seu pagamento é aferida 
casuística ou oficiosamente nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 210.º

O estabelecimento de níveis de serviço de emissão e entrega urgentes demanda a criação de 
taxa para esse efeito aplicável aos títulos de residência, incluindo aquando da sua renovação.

Prevê -se ainda a cobrança de uma taxa pela entrega em mão de títulos de residência nas De-
legações ou Direções Regionais do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), por forma a otimizar 
a capacidade de atendimento, procurando adotar -se como regra o procedimento mais eficiente e 
célere da respetiva remessa para a morada do requerente ou outra à sua escolha. O encargo da 
remessa postal dos títulos de residência passa a fazer parte integrante do custo da sua emissão, 
visando a promoção do recurso a este meio em alternativa ao da receção presencial, o que se 
repercute em recíprocas vantagens para os cidadãos e para o interesse público.
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O processo de incremento da segurança dos documentos de identidade de harmonia com as 
diretrizes da União Europeia, visando a proteção acrescida contra a falsificação e a fraude docu-
mentais, demanda o reforço da política de segurança que perpassa aos documentos de viagem 
na senda da uniformização de padrões comuns para a adoção de novas soluções de identificação 
através da utilização e otimização das tecnologias digitais. Nesta conformidade, o passaporte para 
estrangeiros e o título de viagem para refugiados, previstos, respetivamente, nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua redação atual, assumem doravante a 
forma eletrónica à semelhança dos passaportes emitidos aos cidadãos nacionais, com repercus-
sões, ainda que mitigadas, nas taxas devidas pela respetiva emissão.

Estabelece -se a reafetação de parte da receita cobrada pelo Ministério dos Negócios Estran-
geiros (MNE) em sede de concessão de vistos consulares e no âmbito das formalidades prévias à 
sua emissão — parecer obrigatório previsto no artigo 53.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua 
redação atual. Reafetação proporcional ao número e à complexidade que subjazem ao parecer, 
ditado por razões da segurança conexas com a gestão de fluxos migratórios, à semelhança do 
que se verifica seja com as certidões emitidas em sede da Lei da Nacionalidade assim como na 
concessão do passaporte eletrónico português.

O artigo 16.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua redação atual, prevê os procedimentos 
para o cumprimento da obrigação da comunicação do alojamento por parte de todas as entidades 
aí previstas, a efetuar preferencialmente por via eletrónica através de um sistema cuja criação, 
manutenção e gestão compete ao SEF de acordo com o disposto no n.º 5 da Portaria n.º 287/2007, 
de 16 de março. Nesta conformidade, resultará evidente que volvidos dez anos da implementação 
do procedimento desmaterializado para o cumprimento da dita obrigação, a remessa dos dados por 
suporte físico acarreta custos logísticos que devem ser comparticipados, ainda que de forma mitigada.

Finalmente, adaptam -se os valores dos vistos em consonância com as alterações ao Código 
de Vistos UE e das autorizações de residência emitidas ao abrigo de normas que transpõem o 
direito da União Europeia.

Em consonância com as razões acima referidas, importa alterar a Portaria n.º 1334 -E/2010, 
de 31 de dezembro, na redação que lhe foi dada pela Portaria n.º 305 -A/2012, de 4 de outubro, 
que regula as taxas a cobrar pelos procedimentos administrativos previstos na Lei n.º 23/2007, de 
4 de julho, na atual versão.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 209.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na atual 
versão, manda o Governo, pelo Ministro da Administração Interna, o seguinte:

Artigo 1.º

Segunda alteração à Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro

A presente portaria procede à segunda alteração à Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezem-
bro, alterada pela Portaria n.º 305 -A/2012, de 4 de outubro, que fixa as taxas e demais encargos a 
cobrar pelos procedimentos administrativos e à prática dos demais atos relacionados com a entrada 
e permanência de estrangeiros no País, previstos no Código de Vistos UE e na Lei n.º 23/2007, de 
4 de julho, nas suas atuais redações.

Artigo 2.º

Alteração ao artigo 2.º da Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro

É alterado o artigo 2.º da Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro, alterada pala Portaria 
n.º 305 -A/2012, de 4 de outubro, que passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

1 — Os valores das taxas previstas na tabela anexa à presente portaria são automaticamente 
atualizados, com arredondamento à casa decimal imediatamente seguinte, a partir de 1 de março 
de cada ano, com base na variação do índice médio de preços no consumidor no continente relativo 
ao anterior, excluindo a habitação, e publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.



N.º 164 24 de agosto de 2020 Pág. 49

Diário da República, 1.ª série

2 — Excecionam -se do disposto no número anterior as taxas previstas pelos procedimentos 
dos vistos concedidos nos postos de fronteira, as quais são reguladas por regulamento da União 
Europeia.»

Artigo 3.º

Alteração à tabela publicada em Anexo à Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro

É alterada a tabela publicada em anexo à Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro, alte-
rada pela Portaria n.º 305 -A/2012, de 4 de outubro, que passa a ter a seguinte redação:

«Tabela de taxas e demais encargos a cobrar pelos procedimentos administrativos previstos na 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua atual redação

I — [...]

1 — Por vistos solicitados em postos de fronteira:

a) Por cada visto de curta duração, concedido nos termos da alínea b) do artigo 66.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 80;

b) [Revogada;]
c) Por cada visto especial, concedido nos termos da alínea c) do artigo 66.º da Lei n.º 23/2007, 

de 4 de julho — isento;
d) [Revogada.]

2 — Estão isentos do pagamento de taxa:

a) Crianças com menos de seis anos;
b) Alunos, estudantes, inclusive de cursos de pós -graduação, e professores acompanhantes 

que realizem viagens de estudo ou de formação;
c) Investigadores nacionais de países terceiros que se desloquem para efeitos de investigação 

científica, na aceção da Recomendação 2005/761/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
28 de setembro de 2005, destinada a facilitar a emissão pelos Estados membros de vistos unifor-
mes de curta duração para os investigadores nacionais de países terceiros que se desloquem para 
efeitos de investigação científica;

d) Representantes de organizações sem fins lucrativos, até 25 anos de idade, que participem 
em seminários, conferências e eventos desportivos, culturais ou educativos organizados por orga-
nizações sem fins lucrativos.

3 — Vistos concedidos a crianças a partir dos seis anos e com menos de doze anos — € 40.
4 — Vistos concedidos a nacionais de países terceiros beneficiários de Acordos de Facilitação 

de Vistos concluídos com a União Europeia — € 40.

II — [...]

a) Pela realização do controlo fronteiriço a bordo de navios, em navegação, nos termos do 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 332,50;

b) Pela emissão das autorizações de acesso à zona internacional do porto e de entrada a 
bordo de embarcações para visita ou prestação de serviços, nos termos do n.º 4 do artigo 8.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, em função da validade respetiva:

Por dia — € 6;
Mensal — € 12;
Anual — € 23;

c) Por realização de controlo fronteiriço em aeródromo, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho, a suportar pela respetiva entidade gestora, por aeronave controlada — € 222.
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III — [...]

1 — [...]:

a) Pela receção e análise do pedido de prorrogação de permanência, sem prejuízo do disposto 
nos n.os 2 e 3 — € 33,60;

b) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — isento;

c) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, a titulares de visto de residência — € 67;

d) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, até ao limite de 90 dias (por semestre) de estada — € 30;

e) [Revogada;]
f) Pela prorrogação de permanência, com validade para Portugal, concedida nos termos da 

alínea d) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 72.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto 
uniforme de curta duração ou aos interessados admitidos sem exigência de visto — € 30;

g) [Revogada;]
h) Pela prorrogação de permanência até 30 dias, com validade para Portugal, concedida nos 

termos do artigo 71.º -A da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto de curta duração 
para trabalho sazonal — € 67;

i) Pela prorrogação de permanência superior a 30 dias, com validade para Portugal, concedida 
nos termos do artigo 71.º -A da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto de curta duração 
para trabalho sazonal — € 67;

j) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto de estada temporária concedidos ao abrigo 
das alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 54.º — € 67;

k) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto de estada temporária concedidos ao abrigo 
das alíneas b), c), d), e), f), h) e i) do n.º 1 do artigo 54.º e 55.º — € 67;

l) [Revogada;]
m) [Revogada;]
n) [Revogada;] 
o) [Revogada;]
p) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos do n.º 3 do artigo 72.º da Lei 

n.º 23/2007, de 4 de julho — € 67;
q) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos do n.º 3 do artigo 71.º da Lei 

n.º 23/2007, de 4 de julho — € 90.

2 — Pela receção e análise do pedido de prorrogação de visto Schengen, com validade para 
outros Estados Partes na Convenção de Aplicação, por razões pessoais atendíveis — € 34.

3 — [...].
4 — [...].

IV — [...]

1 — [...]:

a) Pela receção e análise: de pedido de concessão de autorização de residência temporária 
solicitado para as finalidades previstas nas Subsecções I, III, IV, VII e VIII da Secção II do Capítulo VI 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho; de pedido de concessão de autorização de residência permanente; 
ou de pedido de renovação de autorização de residência, temporária ou permanente — € 84;

b) Pela apreciação de pedido de dispensa de visto consular de residência formulado ao abrigo 
do disposto no n.º 2 do artigo 88.º, n.os 2 e 4 do artigo 89.º, n.º 2 do artigo 90.º, n.º 4 do artigo 91.º, 
n.º 9 do artigo 91.º -B, n.os 3 e 4 do artigo 92.º, n.º 3 do artigo 93.º e no n.º 1 alínea c) do artigo 123.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 194,20;

c) Por cada título de residência temporário concedido ou pela sua renovação nos termos do 
n.º 1 do artigo 75.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 72,20;
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d) Por cada título de residência temporário renovado nos termos do n.º 2 do artigo 75.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 34;

e) Por cada título de residência permanente concedido nos termos do n.º 1 do artigo 76.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, sem prejuízo do disposto no n.º 5 quanto a pedidos formulados por 
menores de idade — € 222;

f) Pela renovação do título de residência permanente, nos termos do n.º 2 do artigo 76.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 39;

g) Pela substituição de título de residência aquando da notificação para o exercício de atividade 
profissional efetuada por estudante do ensino superior, nos termos do n.º 2 do artigo 97.º, ou pela 
alteração da atividade profissional desenvolvida por trabalhador subordinado ou independente, nos 
termos do n.º 5 do artigo 88.º e do n.º 3 do artigo 89.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 78;

h) Pela emissão de segunda via do título de residência — 50 % do valor da respetiva taxa de 
emissão;

i) Pela emissão de terceira via e sucessivas do título de residência — 100 % do valor da res-
petiva taxa de emissão.

2 — [...]:

a) Pela receção e análise do pedido de concessão ou renovação de autorização de residência 
cartão azul UE — € 106,90;

b) Por cada título de residência temporário cartão azul UE ou pela sua renovação, nos termos 
do artigo 121.º -E da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 101,40;

c) Por cada título de residência temporário cartão azul UE concedido com dispensa de visto 
consular, sem prejuízo do disposto no n.º 5 — € 224;

d) [...]
e) [...]
f) [...]

3 — [...]:

a) Pela receção e análise do pedido de concessão ou de renovação de autorização de resi-
dência para atividade de investimento, incluindo a receção e análise de pedido de concessão ou 
de renovação de autorização de residência para reagrupamento de familiar do titular do direito de 
residência para atividade de investimento, nos termos dos artigos 90.º -A, n.os 1 e 2, 76.º, n.º 2, 78.º, 
80.º e 98.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 533;

b) Pela concessão de autorização de residência para a atividade de investimento, nos termos 
do artigo 90.º -A, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 5325;

c) Pela renovação da autorização de residência para a atividade de investimento, nos termos 
do artigo 90.º -A, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 2663;

d) Pela concessão de autorização de residência para familiares reagrupados com os titulares 
de autorização de residência para a atividade de investimento, nos termos do artigo 98.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 5325;

e) Pela renovação da autorização de residência para familiares reagrupados com titulares 
de autorização de residência para a atividade de investimento, nos termos do artigo 90.º -A da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 2663;

f) Pela emissão de segunda via do título de residência para a atividade de investimento, incluindo 
títulos de residência emitidos a membros da família no âmbito do reagrupamento familiar — 50 % 
do valor da taxa prevista na alínea b);

g) Pela emissão de terceira via e sucessivas do título de residência para a atividade de inves-
timento, incluindo títulos de residência emitidos a membros da família no âmbito do reagrupamento 
familiar — 100 % do valor da taxa prevista na alínea b);

h) Pela substituição do título de residência para a atividade de investimento, por alteração 
dos elementos previstos no artigo 86.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — 25 % do valor da taxa 
prevista na alínea b);
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i) Pela concessão ou pela renovação de autorização de residência permanente nos termos do 
n.º 2 do artigo 76.º e do artigo 80.º para titular de autorização de residência para atividade de inves-
timento ou de familiar seu, concedidas nos termos do artigo 90.º -A e 98.º, todos da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho — € 7455 para a concessão; € 3728 para a renovação.

4 — [...].
5 — [...].
6 — Pela comunicação da entrada e permanência em território nacional para exercício de mo-

bilidade dos estudantes do ensino superior e consequente emissão de declaração de autorização, 
nos termos do artigo 91.º -A, n.os 1 e 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 25.

7 — Pela emissão de declaração de autorização, nos termos do artigo 91.º -C, n.º 1, da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 25.

V — [...]

VI — [...]

a) Pela receção e análise do pedido de concessão ou de renovação de autorização de resi-
dência a titulares do estatuto de residente de longa duração ou de cartão azul UE em outro Estado 
membro da União Europeia — € 111;

b) Pela emissão de autorização de residência a titulares do estatuto de residente de longa 
duração ou de cartão azul UE em outro Estado membro da União Europeia, concedida nos termos 
do n.º 1 do artigo 116.º e do n.º 1 do artigo 118.º, ou do n.º 1 do artigo 121.º -K da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho — € 233;

c) Pela renovação do título de residência a titulares do estatuto de residente de longa duração 
ou de cartão azul UE em outro Estado membro da União Europeia — € 133;

d) [...];
e) [...];
f) [...];

VII — [...]

1 — [...]:

a) Pela receção e análise do pedido de concessão ou de renovação de autorização de resi-
dência a titulares do estatuto de residente de longa duração em território nacional — € 106,90;

b) Pela receção e análise do pedido de concessão ou de renovação de autorização de resi-
dência a titulares do estatuto de residente de longa duração em território nacional de beneficiários 
de proteção internacional — isento;

c) Pela emissão de título UE de residência a titulares do estatuto de residente legal de longa 
duração em território nacional, concedida nos termos do n.º 1 do artigo 121.º -I e do n.º 1 do ar-
tigo 130.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 101,40;

d) Pela emissão de título UE de residência a titulares do estatuto de residente legal de longa 
duração em território nacional concedida a beneficiários de proteção internacional — isento;

e) Pela renovação do título de residência UE a titulares do estatuto de residente de longa 
duração em território nacional — € 101,40;

f) [...];

2 — [...].
3 — [...].

VIII — [...]

a) Por cada passaporte para estrangeiros concedido nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 17.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 111;

b) Pela substituição de passaporte que se encontre totalmente preenchido — € 84.
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IX — [...]

X — [...]

a) Por cada título de viagem para refugiados concedido nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 17.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 21,66;

b) [Revogada;]
c) [Revogada;]
d) [Revogada.]

XI — [...]

XII — [...]

XIII — [...]

XIV — [...]

Pela comunicação do alojamento de cidadãos estrangeiros, efetuada em suporte de papel, nos 
termos e para efeitos do disposto nos artigos 15.º e 16.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 0,70 
por boletim.

XV — [...]

Por cada estrangeiro conduzido sob escolta, taxa diária — € 388.

XVI — [...]

a) A taxa a que se refere o n.º 2 do artigo 41.º e a alínea c) do n.º 1 do artigo 142.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho, é de € 100 por dia;

b) [...]

XVII — [...]

a) [...];
b) Os cidadãos que beneficiam da isenção do pagamento de taxas de concessão ou renovação 

de autorização de residência apenas suportam os encargos financeiros a que houver lugar em sede 
de receção e análise do pedido e com impressos, vinhetas ou títulos de residência.

c) Impressos e vinhetas — € 17;
d) Impressos e títulos de residência — € 50.

XVIII — [...]

Por cada deslocação, desde que resulte de imperativo legal, que se realize a pedido do inte-
ressado ou por necessidade deste — € 72,20.

XIX — Entrega presencial dos títulos de residência

Por cada entrega presencial — € 25.

XX — Níveis de Serviço de Emissão

a) Normal, com emissão até ao 5.º dia útil a contar da data da decisão de deferimento da con-
cessão ou renovação de autorização de residência — incluído no montante previsto na alínea d) 
do ponto XVII.

b) Urgente, com emissão até ao 2.º dia útil a contar da data da decisão de deferimento da 
concessão ou renovação de autorização de residência — acrescem € 40 aos montantes previstos.»
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Artigo 4.º

Aditamento à Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro

É aditado à Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro, alterada pela Portaria n.º 305 -A/2012, 
de 4 de outubro, o artigo 2.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 2.º -A

Receita das taxas na concessão de vistos consulares

1 — Reverte para o SEF, no âmbito das taxas previstas no artigo 62.º da tabela dos emolu-
mentos consulares, o montante de € 20,00 por cada parecer emitido nos termos do artigo 53.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua atual redação.

2 — A atualização do montante previsto no número anterior obedece ao disposto na tabela 
de emolumentos consulares.»

Artigo 5.º

Republicação

É republicada em anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante, a Portaria 
n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro, com a redação atual, incluindo o Anexo, com as atualizações 
decorrentes do artigo 2.º, da mesma.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor 30 dias após a data da sua publicação e aplica -se aos 
procedimentos que se iniciem a partir dessa data.

O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita, em 18 de 
agosto de 2020.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5.º)

Republicação da Portaria n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro

Artigo 1.º

As taxas e os demais encargos devidos pelos procedimentos administrativos inerentes à 
concessão de vistos em postos de fronteira, à prorrogação de permanência em território nacional, 
à emissão de documentos de viagem, à concessão e renovação de autorizações de residência, à 
disponibilidade de escolta, à colocação de estrangeiros não admitidos em centros de instalação 
temporária e à prática dos demais atos relacionados com a entrada e permanência de estrangeiros 
no País, estabelecidos na Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, são os que constam da tabela anexa à 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

Artigo 2.º

1 — Os valores das taxas previstas na tabela anexa à presente portaria são automaticamente 
atualizados, com arredondamento à casa decimal imediatamente seguinte, a partir de 1 de março 
de cada ano, com base na variação do índice médio de preços no consumidor no continente relativo 
ao anterior, excluindo a habitação, e publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.
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2 — Excecionam -se do disposto no número anterior as taxas previstas pelos procedimentos 
dos vistos concedidos nos postos de fronteira, as quais são reguladas por regulamento da UE.

Artigo 2.º -A

Receita das taxas na concessão de vistos consulares

1 — Reverte para o SEF, no âmbito das taxas previstas no artigo 62.º da tabela dos emolu-
mentos consulares, o montante de € 20,00 por cada parecer emitido nos termos do artigo 53.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua atual redação.

2 — A atualização do montante previsto no número anterior obedece ao disposto na tabela 
dos emolumentos consulares.

Artigo 3.º

É revogada a Portaria n.º 727/2007, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 172, de 
6 de setembro de 2007.

Artigo 4.º

É republicada em anexo à presente portaria, da qual faz parte integrante, a Portaria 
n.º 1334 -E/2010, de 31 de dezembro, com a redação atual, incluindo o Anexo, com as atualizações 
decorrentes do artigo 2.º, da mesma.

Artigo 5.º

A presente portaria produz efeitos 30 dias após a data da sua publicação e aplica -se aos 
procedimentos que se iniciem a partir dessa data.

ANEXO

Tabela de taxas e demais encargos a cobrar pelos procedimentos administrativos previstos 
na Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, na sua atual redação

I — Vistos concedidos em postos de fronteira

1 — Por vistos solicitados em postos de fronteira:

a) Por cada visto de curta duração, concedido nos termos da alínea b) do artigo 66.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 80;

b) [Revogada;]
c) Por cada visto especial, concedido nos termos da alínea c) do artigo 66.º da Lei n.º 23/2007, 

de 4 de julho — isento;
d) [Revogada.]

2 — Estão isentos do pagamento de taxa:

a) Crianças com menos de seis anos;
b) Alunos, estudantes, inclusive de cursos de pós -graduação, e professores acompanhantes 

que realizem viagens de estudo ou de formação;
c) Investigadores nacionais de países terceiros que se desloquem para efeitos de investigação 

científica, na aceção da Recomendação 2005/761/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
28 de setembro de 2005, destinada a facilitar a emissão pelos Estados membros de vistos unifor-
mes de curta duração para os investigadores nacionais de países terceiros que se desloquem para 
efeitos de investigação científica;

d) Representantes de organizações sem fins lucrativos, até 25 anos de idade, que participem 
em seminários, conferências e eventos desportivos, culturais ou educativos organizados por orga-
nizações sem fins lucrativos.
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3 — Vistos concedidos a crianças a partir dos seis anos e com menos de doze anos — € 40.
4 — Vistos concedidos a nacionais de países terceiros beneficiários de Acordos de Facilitação 

de Vistos concluídos com a União Europeia — € 40.

II — Controlo fronteiriço

a) Pela realização do controlo fronteiriço a bordo de navios, em navegação, nos termos do 
n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 332,50;

b) Pela emissão das autorizações de acesso à zona internacional do porto e de entrada a 
bordo de embarcações para visita ou prestação de serviços, nos termos do n.º 4 do artigo 8.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, em função da validade respetiva:

Por dia — € 6;
Mensal — € 12;
Anual — € 23;

c) Por realização de controlo fronteiriço em aeródromo, nos termos do artigo 6.º da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho, a suportar pela respetiva entidade gestora, por aeronave controlada — € 222.

III — Prorrogação de permanência

1 — Por prorrogação de permanência:

a) Pela receção e análise do pedido de prorrogação de permanência, sem prejuízo do disposto 
nos n.os 2 e 3 — € 33,60;

b) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — isento;

c) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, a titulares de visto de residência — € 67;

d) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, até ao limite de 90 dias (por semestre) de estada — € 30;

e) [Revogada;]
f) Pela prorrogação de permanência, com validade para Portugal, concedida nos termos da 

alínea d) do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 72.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto 
uniforme de curta duração ou aos interessados admitidos sem exigência de visto — € 30;

g) [Revogada;]
h) Pela prorrogação de permanência até 30 dias, com validade para Portugal, concedida nos 

termos do artigo 71.º -A da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto de curta duração 
para trabalho sazonal — € 67;

i) Pela prorrogação de permanência superior a 30 dias, com validade para Portugal, concedida 
nos termos do artigo 71.º -A da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto de curta duração 
para trabalho sazonal — € 67;

j) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto de estada temporária concedidos ao abrigo 
das alíneas a) e g) do n.º 1 do artigo 54.º — € 67;

k) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 72.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, aos titulares de visto de estada temporária concedidos ao abrigo 
das alíneas b), c), d), e), f), h) e i) do n.º 1 do artigo 54.º e 55.º — € 67;

l) [Revogada;]
m) [Revogada;]
n) [Revogada;]
o) [Revogada;]
p) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos do n.º 3 do artigo 72.º da Lei 

n.º 23/2007, de 4 de julho — € 67;
q) Pela prorrogação de permanência, concedida nos termos do n.º 3 do artigo 71.º da Lei 

n.º 23/2007, de 4 de julho — € 90.
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2 — Pela receção e análise do pedido de prorrogação de visto Schengen, com validade para 
outros Estados Partes na Convenção de Aplicação, por razões pessoais atendíveis — € 34.

3 — Pela receção e análise do pedido de prorrogação de visto Schengen, com validade para 
outros Estados Partes na Convenção de Aplicação, por motivos de força maior ou por razões 
humanitárias — isento.

4 — Pela receção e análise do pedido de prorrogação de permanência que se fundamente 
em alteração de motivos ou no qual se requeira prorrogação para além dos limites previstos, ao 
abrigo, respetivamente, do n.º 3 do artigo 71.º e do n.º 2 do artigo 72.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de 
julho — valor da taxa prevista na alínea a), acrescido do quantitativo de € 16,90.

IV — Títulos de residência

1 — Por títulos de residência:

a) Pela receção e análise: de pedido de concessão de autorização de residência temporária 
solicitado para as finalidades previstas nas Subsecções I, III, IV, VII e VIII da Secção II do Capítulo VI 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho; de pedido de concessão de autorização de residência permanente; 
ou de pedido de renovação de autorização de residência, temporária ou permanente — € 84;

b) Pela apreciação de pedido de dispensa de visto consular de residência formulado ao abrigo 
do disposto no n.º 2 do artigo 88.º, n.os 2 e 4 do artigo 89.º, n.º 2 do artigo 90.º, n.º 4 do artigo 91.º, 
n.º 9 do artigo 91.º -B, n.os 3 e 4 do artigo 92.º, n.º 3 do artigo 93.º e no n.º 1 alínea c) do artigo 123.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 194,20;

c) Por cada título de residência temporário concedido ou pela sua renovação nos termos do 
n.º 1 do artigo 75.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 72,20;

d) Por cada título de residência temporário renovado nos termos do n.º 2 do artigo 75.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 34;

e) Por cada título de residência permanente concedido nos termos do n.º 1 do artigo 76.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho, sem prejuízo do disposto no n.º 5 quanto a pedidos formulados por 
menores de idade — € 222;

f) Pela renovação do título de residência permanente, nos termos do n.º 2 do artigo 76.º da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 39;

g) Pela substituição de título de residência aquando da notificação para o exercício de atividade 
profissional efetuada por estudante do ensino superior, nos termos do n.º 2 do artigo 97.º, ou pela 
alteração da atividade profissional desenvolvida por trabalhador subordinado ou independente, nos 
termos do n.º 5 do artigo 88.º e do n.º 3 do artigo 89.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 78;

h) Pela emissão de segunda via do título de residência — 50 % do valor da respetiva taxa de 
emissão;

i) Pela emissão de terceira via e sucessivas do título de residência — 100 % do valor da res-
petiva taxa de emissão.

2 — Por títulos de residência cartão azul UE:

a) Pela receção e análise do pedido de concessão ou renovação de autorização de residência 
cartão azul UE — € 106,90;

b) Por cada título de residência temporário cartão azul UE ou pela sua renovação, nos termos 
do artigo 121.º -E da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 101,40;

c) Por cada título de residência temporário cartão azul UE concedido com dispensa de visto 
consular, sem prejuízo do disposto no n.º 5 — € 224;

d) Pela emissão de segunda via do título de residência temporário cartão azul UE — 50 % do 
valor da respetiva taxa de emissão;

e) Pela emissão de terceira via e sucessivas do título de residência temporário cartão azul 
UE — 100 % do valor da respetiva taxa de emissão;

f) Pela substituição do título de residência, por alteração dos elementos previstos no artigo 86.º 
da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — 25 % do valor da respetiva taxa de emissão.
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3 — Por títulos de residência para atividade de investimento:

a) Pela receção e análise do pedido de concessão ou de renovação de autorização de resi-
dência para atividade de investimento, incluindo a receção e análise de pedido de concessão ou 
de renovação de autorização de residência para reagrupamento de familiar do titular do direito de 
residência para atividade de investimento, nos termos dos artigos 90.º -A, n.os 1 e 2, 76.º, n.º 2, 78.º, 
80.º e 98.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 533;

b) Pela concessão de autorização de residência para a atividade de investimento, nos termos 
do artigo 90.º -A, n.º 1, da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 5325;

c) Pela renovação da autorização de residência para a atividade de investimento, nos termos 
do artigo 90.º -A, n.º 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 2663;

d) Pela concessão de autorização de residência para familiares reagrupados com os titulares 
de autorização de residência para a atividade de investimento, nos termos do artigo 98.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 5325;

e) Pela renovação da autorização de residência para familiares reagrupados com titulares 
de autorização de residência para a atividade de investimento, nos termos do artigo 90.º -A da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 2663;

f) Pela emissão de segunda via do título de residência para a atividade de investimento, incluindo 
títulos de residência emitidos a membros da família no âmbito do reagrupamento familiar — 50 % 
do valor da taxa prevista na alínea b);

g) Pela emissão de terceira via e sucessivas do título de residência para a atividade de inves-
timento, incluindo títulos de residência emitidos a membros da família no âmbito do reagrupamento 
familiar — 100 % do valor da taxa prevista na alínea b);

h) Pela substituição do título de residência para a atividade de investimento, por alteração 
dos elementos previstos no artigo 86.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — 25 % do valor da taxa 
prevista na alínea b);

i) Pela concessão ou pela renovação de autorização de residência permanente nos termos do 
n.º 2 do artigo 76.º e 80.º para titular de autorização de residência para atividade de investimento 
ou de familiar seu, concedidas nos termos do artigo 90.º -A e 98.º, todos da Lei n.º 23/2007, de 4 
de julho — € 7455 para a concessão; € 3728 para a renovação.

4 — A receita originada pelas taxas previstas nas alíneas b) a e) do número anterior é repartida 
em partes iguais entre o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) e o Fundo para as Relações 
Internacionais, I. P. (FRI).

5 — As taxas previstas nas alíneas d) e f) do n.º 1 são reduzidas em 50 % quando os títulos 
de residência respeitem a menores nos termos da alínea a), b) ou e) do n.º 1 do artigo 122.º e do 
artigo 124.º da Lei n.º 23/2007 de 4 de julho.

6 — Pela comunicação da entrada e permanência em território nacional para exercício de mo-
bilidade dos estudantes do ensino superior e consequente emissão de declaração de autorização, 
nos termos do artigo 91.º -A, n.os 1 e 2, da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 25.

7 — Pela emissão de declaração de autorização, nos termos do artigo 91.º -C, n.º 1, da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho — € 25.

V — Autorização de residência a vítima de tráfico de pessoas ou de ação de auxílio à imigração ilegal

Isento.

VI — Residente de longa duração noutro Estado membro da União Europeia ou titular 
de cartão azul UE noutro Estado membro da União Europeia

a) Pela receção e análise do pedido de concessão ou de renovação de autorização de resi-
dência a titulares do estatuto de residente de longa duração ou de cartão azul UE em outro Estado 
membro da União Europeia — € 111;

b) Pela emissão de autorização de residência a titulares do estatuto de residente de longa 
duração ou de cartão azul UE em outro Estado membro da União Europeia, concedida nos termos 
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do n.º 1 do artigo 116.º e do n.º 1 do artigo 118.º, ou do n.º 1 do artigo 121.º -K da Lei n.º 23/2007, 
de 4 de julho — € 233;

c) Pela renovação do título de residência a titulares do estatuto de residente de longa duração 
ou de cartão azul UE em outro Estado membro da União Europeia — € 133;

d) Pela emissão de segunda via do cartão azul UE noutro Estado membro da União Euro-
peia — 50 % do valor da respetiva taxa de emissão;

e) Pela emissão de terceira via e sucessivas do cartão azul UE noutro Estado membro da 
União Europeia — 100 % do valor da respetiva taxa de emissão;

f) Pela substituição do cartão azul UE noutro Estado membro da União Europeia, por altera-
ção dos elementos previstos no artigo 86.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — 25 % do valor da 
respetiva taxa de emissão.

VII — Estatuto de residente de longa duração em território nacional

1 — Por titulares do estatuto de residente de longa duração:

a) Pela receção e análise do pedido de concessão ou de renovação de autorização de re-
sidência a titulares do estatuto de residente de longa duração em território nacional — € 106,90;

b) Pela receção e análise do pedido de concessão ou de renovação de autorização de resi-
dência a titulares do estatuto de residente de longa duração em território nacional de beneficiários 
de proteção internacional — isento;

c) Pela emissão de título UE de residência a titulares do estatuto de residente legal de longa 
duração em território nacional, concedida nos termos do n.º 1 do artigo 121.º -I e do n.º 1 do ar-
tigo 130.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 101,40;

d) Pela emissão de título UE de residência a titulares do estatuto de residente legal de longa 
duração em território nacional concedida a beneficiários de proteção internacional — isento;

e) Pela renovação do título de residência UE a titulares do estatuto de residente de longa 
duração em território nacional — € 101,40;

f) Pela renovação do título de residência UE a titulares do estatuto de residente de longa du-
ração em território nacional de beneficiários de proteção internacional — isento.

2 — Pela emissão de segunda via do título UE de residência a titulares do estatuto de residente 
legal de longa duração em território nacional, concedida nos termos do n.º 1 do artigo 121.º -I da 
Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — 50 % do valor da respetiva taxa de emissão.

3 — Pela emissão de terceira via e sucessivas do título UE de residência a titulares do esta-
tuto de residente legal de longa duração em território nacional, concedida nos termos do n.º 1 do 
artigo 121.º -I da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — 100 % do valor da respetiva taxa de emissão.

VIII — Passaportes para estrangeiros

a) Por cada passaporte para estrangeiros concedido nos termos da alínea a) do n.º 1 do ar-
tigo 17.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 111;

b) Pela substituição de passaporte que se encontre totalmente preenchido — € 84.

IX — Controlo de documentos de viagem

Pelo controlo dos documentos de viagem emitidos em território nacional pelas missões diplo-
máticas ou postos consulares estrangeiros, nos termos do artigo 28.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de 
julho — € 77,80.

X — Título de viagem para refugiados

a) Por cada título de viagem para refugiados concedido nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 17.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 21,66;

b) [Revogada;]
c) [Revogada;]
d) [Revogada.]
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XI — Salvo -conduto

Isento.

XII — Lista de viagem para estudantes

Isento.

XIII — Documento de viagem para afastamento coercivo ou expulsão 
de nacionais de Estados terceiros

Isento.

XIV — Boletim de alojamento

Pela comunicação do alojamento de cidadãos estrangeiros, efetuada em suporte de papel, nos 
termos e para efeitos do disposto nos artigos 15.º e 16.º da Lei n.º 23/2007, de 4 de julho — € 0,70, 
por boletim.

XV — Escolta

Por cada estrangeiro conduzido sob escolta, taxa diária — € 388.

XVI — Centros de instalação temporária e espaços equiparados

a) A taxa a que se refere o n.º 2 do artigo 41.º e a alínea c) do n.º 1 do artigo 142.º da Lei 
n.º 23/2007, de 4 de julho, é de € 100 por dia;

b) A taxa prevista na alínea anterior será reduzida em 50 % quando a permanência em centro 
de instalação temporária do estrangeiro não ultrapasse o período de doze horas.

XVII — Impressos e vinhetas

a) As taxas previstas na presente tabela integram os custos dos impressos, vinhetas ou títulos 
de residência;

b) Os cidadãos que beneficiam da isenção do pagamento de taxas de concessão ou renovação 
de autorização de residência apenas suportam os encargos financeiros a que houver lugar em sede 
de receção e análise do pedido e com impressos, vinhetas ou títulos de residência.

c) Impressos e vinhetas — € 17;
d) Impressos e títulos de residência — € 50.

XVIII — Serviço externo

Por cada deslocação, desde que resulte de imperativo legal, que se realize a pedido do inte-
ressado ou por necessidade deste — € 72,20.

XIX — Entrega presencial dos títulos de residência

Por cada entrega presencial — € 25.

XX — Níveis de Serviço de Emissão

a) Normal, com emissão até ao 5.º dia útil a contar da data da decisão de deferimento da con-
cessão ou renovação de autorização de residência — incluído no montante previsto na alínea d) 
do ponto XVII.

b) Urgente, com emissão até ao 2.º dia útil a contar da data da decisão de deferimento da 
concessão ou renovação de autorização de residência — acrescem € 40 aos montantes previstos.

113508357 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira n.º 40/2020/M

Sumário: Recomenda ao Governo Regional a criação de um plano de ação para o pero, a pera 
e a maçã da Madeira.

Recomenda ao Governo Regional a criação de um plano de ação para o pero, a pera e a maçã da Madeira

O Governo Regional tem vindo a investir fortemente no setor da produção de sidra e vinagre 
de sidra e de maçã, como uma mais -valia económico -financeira para a Região.

No início do presente ano, foi inaugurada a primeira minissidraria deste projeto, que contempla 
a construção de mais quatro unidades modelares desta natureza ao dispor do serviço público de 
transformação de maçãs, peros e peras, para a obtenção dos vários tipos de sidras com a Marca 
Madeira ou do produtor regional e, quando possível, de vinagres de sidra e vinagres de maçã.

Este projeto contempla, ainda, a construção de um laboratório de análises, uma espécie de 
sidraria central, o qual, além de conferir o necessário apoio laboratorial às sidrarias locais, disporá 
de equipamentos mais evoluídos para produzir sidras naturais mais elaboradas.

De referir que a produção regional de sidra alcançou o ano passado perto de 345 mil litros e 
um valor de mercado aproximado de 1,7 milhões de euros, envolvendo perto de 360 produtores. 
Em 2018, por exemplo, a área ocupada por esta cultura na ilha da Madeira era de 158 ha, dos quais 
94 ha (60 % da área total) eram ocupados por macieiras e 64 ha por pereiros para sidra.

Já o ano passado, as principais zonas produtoras, com particular destaque para as freguesias 
de Santo António da Serra, Camacha, São Roque do Faial, Jardim da Serra, Prazeres e Ponta 
do Pargo, registaram uma produção superior em 2 %, comparativamente a 2018, na ordem das 
2328 toneladas, o que importa sublinhar.

O crescimento também se refletiu no apoio à melhor condução de cultivo destas árvores, uma 
vez que os serviços da Direção Regional de Agricultura realizaram ações de poda em 7962 macieiras 
(+ 71 % do que em 2018) nas várias zonas produtoras, e 140 operações de enxertia. A par destas 
atividades, foram distribuídos aos agricultores 1195 plantas de macieira/pereiro, num total regional 
de 2775, ou seja, 43 % do total regional declarado.

Tendo em conta o potencial e as características deste produto e o incremento da sua produção, 
o Governo Regional decidiu elaborar um decreto legislativo regional que define e carateriza a sidra, 
o vinagre de sidra e o vinagre de maçã produzidos na Região Autónoma da Madeira e estabelece 
as regras e normas aplicáveis à sua colocação no mercado.

A par de tudo o que está a ser realizado e o que se encontra já implementado no terreno pelo 
Governo Regional e seus parceiros, é necessário que se tenha em conta as nossas 12 variedades 
tradicionais de pero, pera e maçã da Madeira, já admitidas e inscritas no Catálogo Nacional de 
Variedades de Espécies Fruteiras, da Direção -Geral de Alimentação e Veterinária, com o objetivo 
de salvaguardar o património genético destas nossas espécies. A saber, são elas: pero bico de 
melro, pero branco, pero da festa, pero focinho de rato, pero vime, pero calhau, pero domingos, 
pero ponta do pargo; pera tenra de São Jorge, pera do santo, maçã barral e maçã cara de dama.

Paralelamente, é determinante aumentar a área e ganhar escala na produção, melhorando 
a qualidade do produto agrícola, de modo a que o transformado, a sidra, se diferencie e se afirme 
na sua identidade e, consequentemente, crie valor acrescentado ao mercado aumentando o ren-
dimento dos produtores.

Para que tal seja possível, é necessário ainda dotar os agricultores que se dedicam, ou venham 
a dedicar -se a este cultivo, de conhecimentos atualizados sobre as técnicas agronómicas mais 
indicadas ao melhor desenvolvimento das produções, tendo em conta a melhoria e conservação 
das atividades tradicionais e o aumento da capacidade produtiva das explorações.
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Assim, importa, igualmente, promover formação específica para o setor da produção de pero, 
pera e maçã da Madeira, formando profissionais capazes de gerir, planear e coordenar as práticas 
agrícolas com uma eficiente racionalização dos fatores de produção, ambientalmente responsáveis 
e cumpridores das regras de higiene e segurança alimentar. Importa ainda que estes agricultores 
e produtores sejam efetivamente conhecedores das nossas variedades fruteiras na sua distinção, 
homogeneidade e estabilidade, de modo a produzirem uma sidra com uma identidade distinta 
regional, que se diferencie pela especificidade da sua matéria -prima e se afirme pela qualidade 
intrínseca da nossa fruta. Uma sidra, que respeite a tradição secular desta bebida regional, ali-
cerçada na tradição e salvaguardada pela excelência dos peros, peras e maçãs que constituem o 
nosso património mais ancestral nesta produção agroindustrial.

Em síntese, preconiza -se um investimento sustentável, ancorado numa equação que salva-
guarde o aumento da produção, se distinga pelo conhecimento e incremento das nossas varieda-
des ancestrais e respeite a tradição madeirense, com agricultores apoiados e formados tecnica-
mente.

Pelo exposto, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira resolve, nos termos 
do n.º 3 do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, e revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, 
e 12/2000, de 21 de junho, recomendar ao Governo Regional a criação de um plano de ação para 
o pero, a pera e a maçã da Madeira, de modo a retirar o máximo proveito da excelência desta 
matéria -prima, necessária a um produto que é cada vez mais reconhecido e procurado no mercado 
regional, nacional e internacional, que é a sidra, e a promoção da marca Madeira.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
28 de julho de 2020.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

113511134 



N.º 164 24 de agosto de 2020 Pág. 63

Diário da República, 1.ª série

Diário da República Eletrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio eletrónico: dre@incm.pt
Tel.: 21 781 0870
Fax: 21 394 5750

 I SÉRIE

Depósito legal n.º 8814/85 ISSN 0870-9963


